
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2026 
REGIME JURÍDICO: LEI 14.133/2021 

 
OBJETO: Aquisiçã o de medicãmentos de A ã Z, refere nciã: e tico, similãr e gene rico, por meio 
do mãior percentuãl de desconto sobre ã Tãbelã de Preços CMED (Cã mãrã de Regulãçã o do 
Mercãdo de Medicãmentos) - ANVISA, conforme condiço es, quãntidãdes e exige nciãs estãbele-
cidãs neste Editãl e seus ãnexos. 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (VALOR REFERENCIAL): R$ 2.024.586,50 
LOCAL DA DISPUTA (LINK): https://licitamaisbrasil.com.br/ 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: Dia 17/04/2026, às 9h30min (horário de Bra-
sília) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
TRATAMENTO FAVORECIDO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: SIM 
PROCEDIMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS: NÃO 

 
a) Pãrã todãs ãs refere nciãs de tempo serã  observãdo o horã rio de Brãsí liã /DF. 

 
b) O Editãl e seus ãnexos poderã o ser obtidos no site, www.ãltãir.sp.gov.br no í cone “Licitãço es”, 

no Portãl Nãcionãl de Contrãtãço es Pu blicãs (PNCP) e endereço eletro nico 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 

c) Outrãs informãço es pelo e-mãil: licitãcão@ãltãir.sp.gov.br e/ou telefone: (17) 3889-9502. 
 

d) Du vidãs e esclãrecimentos sobre credenciãmento e operãcionãlizãçã o nã Plãtãformã Licitã Mãis 
Brãsil, poderã o ser dirimidãs ãtrãve s dã centrãl de ãtendimento ãos licitãntes, por telefone 
0800-591- 6173, WhãtsApp (11) 4040-8714 ou e-mãil contãto@licitãmãisbrãsil.com.br, de se-
gundã ã sextã-feirã dãs 8 ã s 18 horãs. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2026 
 

O MUNICÍPIO DE ALTAIR/SP, pessoã jurí dicã de direito pu blico interno, inscritã 
no CNPJ nº 45.152.782/0001-12, por interme dio de suã Prefeiturã, situãdã ã  Prãçã Joãquim Cãrlos 
Gãrciã, nº 384, Centro, CEP.: 15.430-005, TORNA PÚ BLICO, pãrã conhecimento dos interessãdos,  que 
o Pregoeiro ãcompãnhãdo de suã Equipe de Apoio nomeãdos pelã Portãriã nº 1872/2025, se reunirã  
no diã,  horã e locãl designãdos neste Editãl, onde reãlizãrã  certãme licitãto rio, nã modãlidãde PREGÃO 
ELETRÔNICO, com crite rio de julgãmento MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, o quãl ob-
servãrã  os preceitos de direito pu blico em especiãl, ã s disposiço es dã Lei n.º 14.133, no que couber, ã 
Lei Complementãr n.º 123/2006 e suãs ãlterãço es e subordinãdo ã s condiço es e exige nciãs estãbele-
cidãs neste Editãl e seus Anexos. 
 
1. DO OBJETO  
1.1. Aquisiçã o de medicãmentos de A ã Z, refere nciã: e tico, similãr e gene rico, por meio do mãior per-
centuãl de desconto sobre ã Tãbelã de Preços CMED (Cã mãrã de Regulãçã o do Mercãdo de Medicãmen-
tos) - ANVISA, conforme condiço es, quãntidãdes e exige nciãs estãbelecidãs neste Editãl e seus ãnexos. 
 
1.2. O objeto destã licitãçã o nã o necessãriãmente serã  contrãtãdo em suã totãlidãde, trãtãndo-se de 
quãntidãde(s) estimãdã(s), sendo considerãdã(s) ãpenãs pãrã fins de ãdjudicãçã o e ãssinãturã dã Atã 
de Registro de Preço. A(s) licitãnte(s) pãrã o(s) quãl(is) for(em) ãdjudicãdo(s) o(s) item(ns) ou lote(s) 
constãnte(s) do Anexo I e for(em) convocãdã(s) pãrã ã ãssinãturã dã Atã, obterã (ã o) ãpenãs o direito 
e ã exclusividãde de contrãtãçã o pãrã o(s) item(ns) ãte  o te rmino dã vige nciã dã ãtã. Destã formã, o 
Municí pio de Altãir/SP, nã o se responsãbilizã por prejuí zos finãnceiros decorrentes dã expectãtivã de 
ãquisiçã o dos produtos licitãdos mediãnte este processo, nã o cãbendo, por pãrte do(s) vencedor(es), 
quãlquer recurso. 
 
1.3. A existe nciã de preços registrãdos nã o obrigã ã Administrãçã o ã firmãr ãs contrãtãço es que deles 
poderã o ãdvir, ficãndo-lhe fãcultãdã ã utilizãçã o de outros meios, respeitãdã ã legislãçã o relãtivã ã s 
licitãço es, sendo ãssegurãdo ão beneficiã rio do registro prefere nciã em iguãldãde de condiço es, tudo 
conforme os termos do ãrtigo 83 dã Lei 14.133/21. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO        
2.1. O pregã o eletro nico serã  reãlizãdo em sessã o pu blicã, por meio dã INTERNET, mediãnte condi-
çã o de segurãnçã - criptogrãfiã e ãutenticãçã o em todãs ãs suãs fãses. 
2.2. Os trãbãlhos serã o conduzidos pelo Pregoeiro do Municí pio, mediãnte ã inserçã o e monitorã-
mento de dãdos gerãdos ou trãnsferidos pãrã ã plãtãformã eletro nicã. 
2.3. Poderã o pãrticipãr deste Pregã o os interessãdos que ãpresentãrem ãs suãs propostãs e ãtende-
rem ãos requisitos deste editãl, cãdãstrãndo-se previãmente junto ã  Plãtãformã de Licitãço es Eletro -
nicãs Licitã Mãis Brãsil, disponí vel no endereço eletro nico www.licitãmãisbrãsil.com.br. 
2.4. Os procedimentos pãrã credenciãmento e obtençã o dã chãve e senhã de ãcesso deverã o ser re-
ãlizãdos diretãmente no site dã Plãtãformã Licitã Mãis Brãsil, no endereço eletro nico www.licitãmãis-
brãsil.com.br, ãtrãve s dã opçã o Cãdãstro de Fornecedores/Licitãntes. 
2.5. As du vidãs e esclãrecimentos sobre credenciãmento e operãcionãlizãçã o nã Plãtãformã Licitã 
Mãis Brãsil, poderã o ser dirimidãs ãtrãve s dã centrãl de ãtendimento ãos licitãntes, por telefone 0800-
591- 6173, WhãtsApp (11) 4040-8714 ou e-mãil contãto@licitãmãisbrãsil.com.br, de segundã ã sextã-
feirã dãs 8 ã s 18 horãs. 



 
 

 

 

2.6. O credenciãmento junto ã  plãtãformã implicã ã responsãbilidãde do licitãnte ou de seu repre-
sentãnte legãl e ã presunçã o de suã cãpãcidãde te cnicã pãrã reãlizãçã o dãs trãnsãço es inerentes ã estã 
licitãçã o. 
2.7. O licitãnte responsãbilizã-se exclusivã e formãlmente pelãs trãnsãço es efetuãdãs em seu nome, 
ãssume como firmes e verdãdeirãs suãs propostãs e seus lãnces, inclusive os ãtos prãticãdos diretã-
mente ou por seu representãnte, excluí dã ã responsãbilidãde do provedor do sistemã ou do o rgã o ou 
entidãde promotorã dã licitãçã o por eventuãis dãnos decorrentes de uso indevido dãs credenciãis de 
ãcesso, ãindã que por terceiros. 
2.8. E  de responsãbilidãde do cãdãstrãdo conferir ã exãtidã o dos seus dãdos cãdãstrãis nos sistemãs 
e mãnte -los ãtuãlizãdos, devendo proceder, imediãtãmente, ã  correçã o ou ã  ãlterãçã o dos registros tã o 
logo identifique incorreçã o ou ãqueles se tornem desãtuãlizãdos. 
2.9. A nã o observã nciã do disposto no item ãnterior poderã  ensejãr desclãssificãçã o no momento 
dã hãbilitãçã o. 
2.10. O ãndãmento do procedimento de licitãçã o entre ã dãtã de ãberturã dãs propostãs e ã ãdjudicã-
çã o do objeto deve ser ãcompãnhãdo pelos pãrticipãntes por meio do portãl www.licitãmãisbrã-
sil.com.br que veiculãrã  ãvisos, convocãço es, desclãssificãço es de licitãntes, justificãtivãs e outrãs de-
ciso es referentes ão procedimento. 
2.11. Cãberã  ão fornecedor ãcompãnhãr ãs operãço es no sistemã eletro nico durãnte ã sessã o pu blicã 
de licitãçã o, ficãndo responsã vel pelo o nus decorrente dã perdã de nego cios diãnte dã inobservã nciã 
de quãisquer mensãgens emitidãs pelo sistemã ou de suã desconexã o. 
2.12. O custo de operãcionãlizãçã o e uso do sistemã ficãrã  ã cãrgo dã licitãnte, que pãgãrã  ã  Plãtãformã 
Licitã Mãis Brãsil, provedorã do Sistemã Eletro nico, o equivãlente ãos custos pelã utilizãçã o dos recur-
sos de tecnologiã dã informãçã o, consoãnte tãbelã fornecidã/emitidã pelã entidãde. 
 
2.13. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.13.1. Poderão participar do certãme todos os interessãdos do rãmo de ãtividãde pertinente ão ob-
jeto dã contrãtãçã o que preencherem ãs condiço es de credenciãmento. 
2.13.2. Os medicãmentos objeto deste contrãto, ã crite rio do contrãtãnte, serã o fornecidos diretã-
mente pelã contrãtãdã em posto de ãbãstecimento de medicãmentos, ãberto ão pu blico durãnte 12 
horãs por diã, de segundã ã sã bãdo, instalado no perímetro urbano do município de Altair, no 
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da assinatura deste contrato. 
2.13.3. Serã  concedido trãtãmento fãvorecido pãrã ãs microempresãs e empresãs de pequeno porte, 
pãrã ãs sociedãdes cooperãtivãs mencionãdãs no ãrtigo 16 dã Lei nº 14.133, de 2021, quãndo permi-
tidã ã pãrticipãçã o, pãrã o ãgricultor fãmiliãr, o produtor rurãl pessoã fí sicã e pãrã o microempreende-
dor individuãl - MEI, nos limites previstos dã Lei Complementãr nº 123, de 2006. 
2.13.4. A obtençã o do benefí cio ã que se refere o item ãnterior ficã limitãdã ã s licitãntes MPE’S que, no 
ãno-cãlendã rio de reãlizãçã o dã licitãçã o, ãindã nã o tenhãm celebrãdo contrãtos com ã Administrãçã o 
Pu blicã cujos vãlores somãdos extrãpolem ã receitã brutã mã ximã ãdmitidã pãrã fins de enquãdrã-
mento como empresã de pequeno porte, ã sãber R$ 4.800.000,00, ãindã que o desenquãdrãmento 
ocorrã no ãno-cãlendã rio seguinte. [DESENQÚADRAMENTO FICTO] 
2.13.5.  A licitãnte MPE deverã  declãrãr (VIDE ANEXO IV), formãlmente, ã observã nciã do limite de R$ 
4.800.000,00 em contrãtos reãlizãdos com ã Administrãçã o Pu blicã (em gerãl) no ãno cãlendã rio de 
reãlizãçã o dã licitãçã o. 
2.13.6. Cãso hãjã du vidã fundãdã, o Pregoeiro poderã  solicitãr comprovãçã o dã observã nciã do limite, 
referido no item ãnterior, em sede de dilige nciã, ã quãl deverã  ser ãtendidã prontãmente pelo licitãnte. 
2.13.7. A licitãnte MPE que declãrãr ã observã nciã do limite, cãso sejã comprovãdo posteriormente ã 
nã o observã nciã, serã  responsãbilizãdã pelã ãpresentãçã o de declãrãçã o fãlsã em processo licitãto rio. 



 
 

 

 

2.13.8. No cãso de licitãçã o pãrã ãquisiçã o de bens ou contrãtãçã o de serviços em gerãl, cujã estimãtivã 
totãl, do item ou de lote, sejã superior ã R$ 4.800.000,00, ãs MPE´s nã o terã o direito ã quãlquer trãtã-
mento diferenciãdo. 
2.13.9. No cãso de licitãçã o pãrã contrãtãçã o de obrãs e serviços de engenhãriã, cujã estimãtivã totãl, 
do item ou de lote, sejã superior ã R$ 4.800.000,00, ãs MPE´s nã o terã o direito ã quãlquer trãtãmento 
diferenciãdo. 
2.13.10. Cãso umã u nicã empresã vençã ã cotã principãl e ã cotã reservãdã, quãndo houver, o municí -
pio ãdquirirã  todo o objeto pelo menor dos preços. 
2.13.11. Hãvendo fornecedores diferentes pãrã ãs cotãs principãl e reservãdã, quãndo houver, serã  
ãdquiridã ã cotã reservãdã ãte  o seu finãl, pãrã depois iniciãr-se ã ãquisiçã o dã cotã principãl, sãlvo se 
o licitãnte dã cotã reservãdã nã o dispuser do quãntitãtivo ou ãtrãsãr o fornecimento. 
 
SÃO IMPEDIDOS DE PARTICIPAREM DA LICITAÇÃO:  
2.13.11. ãquele que nã o ãtendã ã s condiço es deste Editãl e seu(s) ãnexo(s); 
2.13.12. ãutor do ãnteprojeto, do Termo de Refere nciã ou do projeto executivo, pessoã fí sicã ou jurí -
dicã, quãndo ã licitãçã o versãr sobre serviços ou fornecimento de bens ã ele relãcionãdos; 
2.13.13. empresã, isolãdãmente ou em conso rcio, responsã vel pelã elãborãçã o do Termo de Refere nciã 
ou do projeto executivo, ou empresã dã quãl o ãutor do projeto sejã dirigente, gerente, controlãdor, 
ãcionistã ou detentor de mãis de 5% (cinco por cento) do cãpitãl com direito ã voto, responsã vel te c-
nico ou subcontrãtãdo, quãndo ã licitãçã o versãr sobre serviços ou fornecimento de bens ã elã neces-
sã rios; 
2.13.14. pessoã fí sicã ou jurí dicã que se encontre, ão tempo dã licitãçã o, impossibilitãdã de pãrticipãr 
dã licitãçã o em decorre nciã de sãnçã o que lhe foi impostã; 
2.13.15. ãquele que mãntenhã ví nculo de nãturezã te cnicã, comerciãl, econo micã, finãnceirã, trãbã-
lhistã ou civil com dirigente do o rgã o ou entidãde contrãtãnte ou com ãgente pu blico que desempenhe 
funçã o nã licitãçã o ou ãtue nã fiscãlizãçã o ou nã gestã o do contrãto, ou que deles sejã co njuge, compã-
nheiro ou pãrente em linhã retã, colãterãl ou por ãfinidãde, ãte  o terceiro grãu; 
2.13.16. empresãs controlãdorãs, controlãdãs ou coligãdãs, nos termos dã Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.13.17. pessoã fí sicã ou jurí dicã que, nos 5 (cinco) ãnos ãnteriores ã  divulgãçã o do editãl, tenhã sido 
condenãdã judiciãlmente, com trã nsito em julgãdo, por explorãçã o de trãbãlho infãntil, por submissã o 
de trãbãlhãdores ã condiço es ãnã logãs ã s de escrãvo ou por contrãtãçã o de ãdolescentes nos cãsos 
vedãdos pelã legislãçã o trãbãlhistã; 
2.13.18. ãgente pu blico do o rgã o ou entidãde licitãnte; 
2.13.19. pessoãs jurí dicãs reunidãs em conso rcio, conforme justificãtivã. 
2.13.20. Orgãnizãço es dã Sociedãde Civil de Interesse Pu blico - OSCIP, ãtuãndo nessã condiçã o; 
2.13.21. Nã o poderã  pãrticipãr, diretã ou indiretãmente, dã licitãçã o ou dã execuçã o do contrãto, 
ãgente pu blico do o rgã o ou entidãde contrãtãnte, devendo ser observãdãs ãs situãço es que possãm 
configurãr conflito de interesses no exercí cio ou ãpo s o exercí cio do cãrgo ou emprego, nos termos dã 
legislãçã o que disciplinã ã mãte riã, conforme § 1º do ãrt. 9º dã Lei n.º 14.133,  de 2021. 
2.13.22. O impedimento de que trãtã o item 2.14.7 serã  tãmbe m ãplicãdo ão licitãnte que ãtue em 
substituiçã o ã outrã pessoã, fí sicã ou jurí dicã, com o intuito de burlãr ã efetividãde dã sãnçã o ã elã 
ãplicãdã, inclusive ã suã controlãdorã, controlãdã ou coligãdã, desde que devidãmente comprovãdo o 
ilí cito ou ã utilizãçã o frãudulentã dã personãlidãde jurí dicã do licitãnte. 
2.13.23. A crite rio dã Administrãçã o e exclusivãmente ã seu serviço, o ãutor dos projetos e ã empresã 
ã que se referem os itens 2.14.2 e 2.14.3 poderã o pãrticipãr no ãpoio dãs ãtividãdes de plãnejãmento 
dã contrãtãçã o, de execuçã o dã licitãçã o ou de gestã o do contrãto, desde que sob supervisã o exclusivã 
de ãgentes pu blicos do o rgã o ou entidãde. 



 
 

 

 

2.13.24. Equipãrãm-se ãos ãutores do projeto ãs empresãs integrãntes do mesmo grupo econo mico. 
2.13.25. O disposto nos itens 2.14.2 e 2.14.3 nã o impede ã licitãçã o ou ã contrãtãçã o de serviço que 
incluã como encãrgo do contrãtãdo ã elãborãçã o do Termo de Refere nciã e do projeto executivo, nãs 
contrãtãço es integrãdãs, e do projeto executivo, nos demãis regimes de execuçã o. 
2.13.26. Em licitãço es e contrãtãço es reãlizãdãs no ã mbito de projetos e progrãmãs pãrciãlmente fi-
nãnciãdos por ãge nciã oficiãl de cooperãçã o estrãngeirã ou por orgãnismo finãnceiro internãcionãl 
com recursos do finãnciãmento ou dã contrãpãrtidã nãcionãl, nã o poderã  pãrticipãr pessoã fí sicã ou 
jurí dicã que integre o rol de pessoãs sãncionãdãs por essãs entidãdes ou que sejã declãrãdã inido neã 
nos termos dã Lei nº 14.133/2021. 
2.13.27. A vedãçã o de que trãtã o item 2.14.8 estende-se ã terceiro que ãuxilie ã conduçã o dã contrã-
tãçã o nã quãlidãde de integrãnte de equipe de ãpoio, profissionãl especiãlizãdo ou funcionã rio ou re-
presentãnte de empresã que preste ãssessoriã te cnicã. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
3.1. Nã presente licitãçã o, ã fãse de hãbilitãçã o se dãrã  posteriormente ã s fãses de ãpresentãçã o de 
propostãs, lãnces e julgãmento. 
3.2. Os licitãntes encãminhãrã o, exclusivãmente por meio do sistemã eletro nico, ã propostã com o 
preço, de ãcordo com o crite rio de julgãmento ãdotãdo neste Editãl, ãte  ã dãtã e o horã rio estãbelecidos 
pãrã ãberturã dã sessã o pu blicã, conforme ãs disposiço es do item 4 deste Editãl. 
3.3. A documentãçã o de hãbilitãçã o serã  exigidã ãpenãs pelo licitãnte declãrãdo vencedor, o quãl 
deverã  enviã -lã no tempo concedido pelo Pregoeiro durãnte o certãme, ã sãber no prãzo mã ximo de 
2h:00, conforme ãs disposiço es do item 7 deste Editãl, podendo ser prorrogãdo, ã pedido, mediãnte 
justificãtivã. 
3.3.1. O prãzo poderã  ser prorrogãdo cãso hãjã requerimento e justificãtivã, se ãceitã pelo Pregoeiro, 
por iguãl prãzo. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1. Somente serã o ãceitãs Propostãs de Preços elãborãdãs e enviãdãs ãtrãve s do sistemã, inclusive 
quãnto ãos seus ãnexos, nã o sendo ãdmitido o recebimento, pelo Pregoeiro, de quãlquer outro documento, 
nem permitido ão licitãnte fãzer quãlquer ãdendo ãos entregues ão Pregoeiro por meio do sistemã. 
4.2. O licitãnte deverã  enviãr suã propostã eletronicãmente, ãte  ã dãtã e horã rios definidos, con-
forme indicãçã o nã primeirã pã ginã deste editãl. 
4.3. A propostã deverã  cãrãcterizãr o objeto proposto, em conformidãde com o Termo de Refere nciã – Anexo I. 
4.4. Serã  desclãssificãdã ã propostã em desãcordo com o editãl, em se trãtãndo de ví cio insãnã vel. 
 
4.5. DECLARAÇOES OBRIGATÓRIAS  
4.5.1. No CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, o licitãnte DECLARARA , em cãmpo pro prio do 
sistemã: 
4.5.1.1. que estã  ciente e concordã com ãs condiço es contidãs no editãl e seus ãnexos, bem como de 
que ã propostã ãpresentãdã compreende ã integrãlidãde dos custos pãrã ãtendimento dos direitos trã-
bãlhistãs ãssegurãdos nã Constituiçã o Federãl, nãs leis trãbãlhistãs, nãs normãs infrãlegãis, nãs con-
venço es coletivãs de trãbãlho e nos termos de ãjustãmento de condutã vigentes nã dãtã de suã entregã 
em definitivo e que cumpre plenãmente os requisitos de hãbilitãçã o definidos no instrumento convo-
cãto rio; 
4.5.1.2. que ãte  ã presente dãtã nã o existem fãtos impeditivos pãrã ã suã hãbilitãçã o no presente pro-
cesso licitãto rio, ciente dã obrigãtoriedãde de declãrãr ocorre nciãs posteriores. 



 
 

 

 

4.5.1.3. que nã o empregã menor de 18 ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre e nã o empregã 
menor de 16 ãnos, sãlvo menor, ã pãrtir de 14 ãnos, nã condiçã o de ãprendiz, nos termos do ãrtigo 7°, 
XXXIII, dã Constituiçã o; 
4.5.1.4. que nã o possui, em suã cãdeiã produtivã, empregãdos executãndo trãbãlho degrãdãnte ou for-
çãdo, observãndo o disposto nos incisos III e IV do ãrt. 1º e no inciso III do ãrt. 5º dã Constituiçã o 
Federãl; 
4.5.1.5. que, conforme o disposto nã Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, estã  ciente do dever de cum-
primento dã reservã cãrgos pãrã pessoã com deficie nciã ou pãrã reãbilitãdo dã Previde nciã Sociãl, e 
que, se ãplicãdo ão nu mero de funcionã rios de suã empresã, estã  cumprindo integrãlmente ãs regrãs 
de ãcessibilidãde, obrigãto riãs. 
4.5.1.6. que (se enquãdrãdo como microempresã, empresã de pequeno porte ou equipãrãdãs) cumpre 
os requisitos estãbelecidos no ãrtigo 3° dã Lei Complementãr nº 123, de 2006, estãndo ãpto ã usufruir 
do trãtãmento fãvorecido estãbelecido em seus ãrts. 42 ã 49, observãdo o disposto nos §§ 1º ão 3º do 
ãrt. 4º, dã Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.5.1.6.1. No item exclusivo pãrã pãrticipãçã o de microempresãs e empresãs de pequeno porte, ã ãs-
sinãlãçã o do cãmpo “nã o” impedirã  o prosseguimento no certãme, pãrã ãquele item; 
4.5.1.6.2. Nos itens em que ã pãrticipãçã o nã o for exclusivã pãrã microempresãs e empresãs de pe-
queno porte, ã ãssinãlãçã o do cãmpo “nã o” ãpenãs produzirã  o efeito de o licitãnte nã o ter direito ão 
trãtãmento fãvorecido previsto nã Lei Complementãr nº 123, de 2006, mesmo que microempresã, em-
presã de pequeno porte ou sociedãde cooperãtivã, quãndo permitidã ã suã pãrticipãçã o. 
4.5.2. A fãlsidãde dãs declãrãço es sujeitãrã  o licitãnte ã s sãnço es previstãs nã Lei nº 14.133, de 2021, 
neste Editãl e demãis legislãço es. 
4.6. O encãminhãmento de propostã pressupo e presume pleno conhecimento de todãs ãs exige nciãs 
contidãs no editãl e seus ãnexos, e implicã ã obrigãtoriedãde do cumprimento dãs disposiço es neles 
contidãs, ãssumindo o proponente o compromisso de executãr o objeto licitãdo nos seus termos, bem 
como de fornecer os mãteriãis, equipãmentos, ferrãmentãs e utensí lios necessã rios, em quãntidãdes e 
quãlidãdes ãdequãdãs ã  perfeitã execuçã o contrãtuãl, promovendo, quãndo requerido, suã substitui-
çã o. 
4.7. Os produtos e serviços ofertãdos deverã o ãtender ã todãs ãs especificãço es constãntes deste 
Editãl e seu Termo de Refere nciã. 
4.8. No cãmpo ãpropriãdo do sistemã eletro nico serã  necessã rio informãr ã MARCA do produto ofer-
tãdo, se houver, ã quãl vinculãrã  o licitãnte, cãso sejã vencedor, ãssim como todãs especificãço es do 
objeto contidãs nã propostã vinculãm o licitãnte. 
4.8.1. E  vedãdã ã informãçã o dã mãrcã no sistemã e nã propostã originãl, quãndo elã puder identificãr 
o licitãnte. 
4.8.2. Nã o serã o recebidos objetos com mãrcãs diferentes dãs ofertãdãs. 
4.9. Os preços propostos deverã o estãr de ãcordo com o quãntitãtivo do objeto cotãdo e conterã  
ãpenãs duãs cãsãs decimãis ãpo s ã ví rgulã. 
4.10. Os preços deverã o ser cotãdos em moedã corrente nãcionãl e preenchidos no cãmpo ãpropriãdo 
do sistemã eletro nico. 
4.1.1. Se o regime tributã rio dã empresã implicãr o recolhimento de tributos em percentuãis vãriã veis, 
ã cotãçã o ãdequãdã serã  ã que corresponde ã  me diã dos efetivos recolhimentos dã empresã nos u lti-
mos doze meses. 
4.11.1. Independentemente do percentuãl de tributo inserido nã plãnilhã, no pãgãmento serã o retidos 
nã fonte os percentuãis estãbelecidos nã legislãçã o vigente. 
4.12. Os preços propostos serã o de exclusivã responsãbilidãde do licitãnte, nã o lhe ãssistindo o direito 
de pleiteãr ãlterãçã o dos mesmos sob ãlegãçã o de erro, omissã o ou quãlquer outro pretexto nã o pre-
visto em lei. 



 
 

 

 

4.13. As propostãs encãminhãdãs terã o prãzo de vãlidãde de 90 (noventã) diãs, contãdos dã dãtã dã 
sessã o de ãberturã destã licitãçã o. 
4.13.1. Cãso o prãzo nã o estejã expressãmente indicãdo nã propostã, presumir-se-ã  ãceito pelo lici-
tãnte pãrã efeito de julgãmento. 
4.14. Nã o serã  cãusã de desclãssificãçã o dã propostã ã merã irregulãridãde formãl ou mãteriãl que nã o 
ãfete o conteu do, ã idoneidãde do documento ou nã o impeçã seu entendimento, bem como pequenãs 
irregulãridãdes que podem ser supridãs pelo representãnte dã licitãnte durãnte ã sessã o, ou ãindã que 
se encontrem comprovãdãs mediãnte dilige nciã reãlizãdã pelo Pregoeiro. 
4.15. Ví cios insãnã veis desclãssificãrã o ã propostã. 
 

4.16. ACEITABILIDADE DOS PREÇOS UNITÁRIOS MÍNIMOS E MÁXIMOS  
4.16.1. Se houver indí cios de inexequibilidãde dã propostã de preço, ou em cãso dã necessidãde de 
esclãrecimentos complementãres, poderã o ser efetuãdãs dilige nciãs, pãrã que ã empresã tenhã ã opor-
tunidãde de comprovãr ã exequibilidãde de suã propostã. 
4.16.2. A ãferiçã o pelo Pregoeiro e/ou ã comprovãçã o pelo licitãnte, dã exequibilidãde do preço poderã  
ser reãlizãdã pelos seguintes meios: 
a) solicitãçã o de co piã de contrãtos, pãrã vãlidãçã o de ãtestãdos; 
b) verificãçã o de ãcordos coletivos, convenço es coletivãs ou sentençãs normãtivãs em dissí dios coleti-
vos de trãbãlho; 
c) pesquisãs em o rgã os pu blicos ou empresãs privãdãs; 
d) verificãçã o de outros contrãtos que o proponente mãntenhã com ã Administrãçã o ou com ã iniciã-
tivã privãdãs; 
e) pesquisã de preços com fornecedores dos insumos utilizãdos; 
f) verificãçã o de notãs fiscãis; 
g) levãntãmento de indicãdores sãlãriãis ou trãbãlhistãs publicãdos por o rgã os de pesquisã; 
h) estudos setoriãis; 
i) ãnã lise de soluço es te cnicãs escolhidãs e/ou condiço es excepcionãlmente fãvorã veis que o propo-
nente disponhã pãrã ã prestãçã o dos serviços; 
j) elãborãçã o de plãnilhãs de formãçã o de preço, ãs quãis contenhãm todos os custos diretos e indiretos 
relãtivos ã  prestãçã o do objeto, corroborãdo por documentos. 
l) demãis verificãço es ou comprovãço es eventuãlmente necessã riãs e suficientes. 
4.17.4. Serã  desclãssificãdã ã propostã do licitãnte que, instãdo ã comprovãr ã exequibilidãde, nã o 
consigã se desincumbir do o nus de provãr que: 
a) nã o hã  defeito nã concepçã o de suã propostã; 
b) possui pleno conhecimento sobre os custos referentes ã  execuçã o do objeto; 
c) contemplou em suã propostã, verbãs pãrã compensãr o custo dãs despesãs diretãs ou indiretãs in-
questionã veis, tãis como tributos e encãrgos sociãis; 
d) nã o hã  risco relevãnte pãrã o contrãto, nã o se trãtãndo de propostã temerã riã. 
4.17.5. A inexequibilidãde, presumidã, somente serã  desconsiderãdã ãpo s dilige nciã do Pregoeiro, que 
comprove: 
a) que o custo do licitãnte nã o ultrãpãssã o vãlor dã propostã; 
b) que existem custos de oportunidãde cãpãzes de justificãr ã ofertã; 
c) que nã o hã  indicãçã o de risco elevãdo, em prejuí zo ão interesse pu blico. 
4.17.6. A comprovãçã o dã exequibilidãde e  o nus do proponente, e deverã  ser reãlizãdã no prãzo rãzo-
ã vel, concedido pelo pregoeiro. 
4.17.7. O pregoeiro nã o pãssãrã  pãrã ã pro ximã fãse (hãbilitãçã o) do processo licitãto rio, sem delibe-
rãr sobre ã exequibilidãde do preço do clãssificãdo em primeiro lugãr, e ãssim sucessivãmente. 



 
 

 

 

4.17.8. A propostã serã  inãceitã vel quãndo ã Administrãçã o promover dilige nciã, por si pro priã ou ã 
cãrgo do proponente, e estã nã o conseguir demonstrãr de modo sãtisfãto rio ã suficie nciã do vãlor ofer-
tãdo, pãrã ã segurãnçã dã execuçã o contrãtuãl do objeto de interesse pu blico. 
 
4.17. CRITÉRIO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS ADITIVOS  
4.17.1. Nã hipo tese de celebrãçã o de ãditivos de quãntitãtivos contrãtuãis, serã  vedãdã ã reduçã o do 
desconto obtido como resultãdo dã competitividãde do certãme licitãto rio. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
5.1. A ãberturã dã presente licitãçã o dãr-se-ã  ãutomãticãmente em sessã o pu blicã, por meio de sis-
temã eletro nico, nã dãtã, horã rio e locãl indicãdos no preã mbulo deste Editãl. 
5.2. Os licitãntes poderã o retirãr ou substituir ã propostã ou os documentos de hãbilitãçã o, quãndo 
for o cãso, ãnteriormente inseridos no sistemã, ãte  ã ãberturã dã sessã o pu blicã. 
5.3. O sistemã ordenãrã  ãutomãticãmente ãs propostãs clãssificãdãs, sendo que somente estãs pãr-
ticipãrã o dã fãse de lãnces. 
5.4. O sistemã disponibilizãrã  cãmpo pro prio pãrã trocã de mensãgens entre o Pregoeiro e os lici-
tãntes (chãt). 
5.5. Iniciãdã ã etãpã competitivã os licitãntes deverã o encãminhãr lãnces exclusivãmente por meio 
de sistemã eletro nico, sendo imediãtãmente informãdos do seu recebimento e do vãlor consignãdo no 
registro. 
5.6. O lãnce deverã  ser ofertãdo pelo vãlor unitã rio, por lote ou globãl, conforme o crite rio de julgã-
mento definido no preã mbulo deste editãl. 
5.7 Os licitãntes poderã o oferecer lãnces sucessivos, observãndo o horã rio fixãdo pãrã ãberturã dã 
sessã o e ãs regrãs estãbelecidãs no Editãl. 
5.8. O licitãnte somente poderã  oferecer melhor lãnce, conforme o crite rio de julgãmento, ão u ltimo 
lãnce por ele ofertãdo e registrãdo pelo sistemã. 
5.9. O intervãlo mí nimo de diferençã de vãlores ou percentuãis entre os lãnces, que incidirã  tãnto 
em relãçã o ãos lãnces intermediã rios quãnto em relãçã o ã  propostã que cobrir ã melhor ofertã deverã  
ser de 0,10%. 
5.10. O licitãnte poderã , umã u nicã vez, excluir o seu u ltimo lãnce ofertãdo, no intervãlo de quinze 
segundos ãpo s o registro no sistemã, nã hipo tese de lãnce inconsistente ou inexequí vel. 
5.11. O procedimento seguirã  de ãcordo com o MODO DE DISPÚTA ãdotãdo, conforme preã mbulo 
deste editãl. 
5.12. No modo de disputã “ABERTO”, os licitãntes ãpresentãrã o lãnces pu blicos e sucessivos, com pror-
rogãço es. 
5.12.1. A etãpã de lãnces dã sessã o pu blicã terã  durãçã o de dez minutos e, ãpo s isso, serã  prorrogãdã 
ãutomãticãmente pelo sistemã quãndo houver lãnce ofertãdo nos u ltimos dois minutos do perí odo de 
durãçã o dã sessã o pu blicã. 
5.12.2. A prorrogãçã o ãutomã ticã dã etãpã de lãnces, de que trãtã o subitem ãnterior, serã  de dois 
minutos e ocorrerã  sucessivãmente sempre que houver lãnces enviãdos nesse perí odo de prorrogãçã o, 
inclusive no cãso de lãnces intermediã rios. 
5.12.3. Nã o hãvendo novos lãnces nã formã estãbelecidã nos itens ãnteriores, ã sessã o pu blicã encer-
rãr-se-ã  ãutomãticãmente, e o sistemã ordenãrã  e divulgãrã  os lãnces conforme ã ordem finãl de clãs-
sificãçã o. 
5.12.4. Apo s o reiní cio previsto no item suprã, os licitãntes serã o convocãdos pãrã ãpresentãr lãnces 
intermediã rios. 
5.13. Apo s o te rmino dos prãzos estãbelecidos nos subitens ãnteriores, o sistemã ordenãrã  e divulgãrã  
os lãnces segundo ã ordem crescente/decrescente de vãlores. 



 
 

 

 

5.14. Nã o serã o ãceitos dois ou mãis lãnces de mesmo vãlor, prevãlecendo ãquele que for recebido e 
registrãdo em primeiro lugãr. 
5.15. Durãnte o trãnscurso dã sessã o pu blicã, os licitãntes serã o informãdos, em tempo reãl, do vãlor 
do menor lãnce registrãdo, vedãdã ã identificãçã o do licitãnte. 
5.16. No cãso de desconexã o com o Pregoeiro, no decorrer dã etãpã competitivã dã licitãçã o, o sistemã 
eletro nico poderã  permãnecer ãcessí vel ãos licitãntes pãrã ã recepçã o dos lãnces, retornãndo o Prego-
eiro, quãndo possí vel, suã ãtuãçã o no certãme, sem prejuí zo dos ãtos reãlizãdos. 
5.17. Quãndo ã desconexã o do sistemã eletro nico pãrã o Pregoeiro persistir por tempo superior ã dez 
minutos, ã sessã o pu blicã serã  suspensã e so  serã  reiniciãdã ãpo s comunicãçã o expressã pelo Pregoeiro 
ãos operãdores representãntes dos licitãntes pãrticipãntes, ãtrãve s de mensãgem eletro nicã nã cãixã 
de mensãgem (chãt) ou no sí tio eletro nico utilizãdo pãrã divulgãçã o, informãndo ã dãtã e ã horã dã 
reãberturã dã sessã o. 
5.18. Cãso existã ã necessidãde de ser suspensã ã licitãçã o, tendo em vistã ã quãntidãde de lotes/itens, 
o Pregoeiro poderã  designãr novo diã e horã rio pãrã ã continuidãde do certãme. 
5.19. Cãso o licitãnte nã o ãpresente lãnces, concorrerã  com o vãlor de suã propostã. 
5.20. Em relãçã o ã itens nã o exclusivos pãrã pãrticipãçã o de microempresãs e empresãs de pequeno 
porte, umã vez encerrãdã ã etãpã de lãnces, serã  efetivãdã ã verificãçã o ãutomã ticã, junto ã  Receitã 
Federãl, do porte dã entidãde empresãriãl. O sistemã identificãrã  em colunã pro priã ãs microempresãs 
e empresãs de pequeno porte pãrticipãntes, procedendo ã  compãrãçã o com os vãlores dã primeirã 
colocãdã, se estã for empresã de mãior porte, ãssim como dãs demãis clãssificãdãs, pãrã o fim de ãpli-
cãr-se o disposto nos ãrts. 44 e 45 dã Lei Complementãr nº 123, de 2006. 
5.20.1. Nessãs condiço es, ãs propostãs de microempresãs e empresãs de pequeno porte que se encon-
trãrem nã fãixã de ãte  5% (cinco por cento) ãcimã dã melhor propostã ou melhor lãnce serã o conside-
rãdãs empãtãdãs com ã primeirã colocãdã. 
5.20.2. A melhor clãssificãdã nos termos do subitem ãnterior terã  o direito de encãminhãr umã u ltimã 
ofertã pãrã desempãte, obrigãtoriãmente em vãlor inferior ão dã primeirã colocãdã, no prãzo de 5 
(cinco) minutos controlãdos pelo sistemã, contãdos ãpo s ã comunicãçã o ãutomã ticã pãrã tãnto. 
5.20.3. Cãso ã microempresã ou ã empresã de pequeno porte melhor clãssificãdã desistã ou nã o se 
mãnifeste no prãzo estãbelecido, serã o convocãdãs ãs demãis licitãntes microempresã e empresã de 
pequeno porte que se encontrem nãquele intervãlo de 5% (cinco por cento), nã ordem de clãssificãçã o, 
pãrã o exercí cio do mesmo direito, no prãzo estãbelecido no subitem ãnterior. 
5.20.4. No cãso de equivãle nciã dos vãlores ãpresentãdos pelãs microempresãs e empresãs de pe-
queno porte que se encontrem nos intervãlos estãbelecidos nos subitens ãnteriores, serã  reãlizãdo 
sorteio entre elãs pãrã que se identifique ãquelã que primeiro poderã  ãpresentãr melhor ofertã. 
5.21. So  poderã  hãver empãte entre propostãs iguãis (nã o seguidãs de lãnces), ou entre lãnces finãis 
dã fãse fechãdã do modo de disputã ãberto e fechãdo. 
5.21.1. Hãvendo eventuãl EMPATE ENTRE PROPOSTAS OÚ LANCES, o crite rio de desempãte serã  
ãquele previsto no ãrt. 60 dã Lei nº 14.133, de 2021, nestã ordem: 
5.21.1.1. disputã finãl, hipo tese em que os licitãntes empãtãdos poderã o ãpresentãr novã propostã em 
ãto contí nuo ã  clãssificãçã o; 
5.21.1.2. ãvãliãçã o do desempenho contrãtuãl pre vio dos licitãntes, pãrã ã quãl deverã o preferenciãl-
mente ser utilizãdos registros cãdãstrãis pãrã efeito de ãtesto de cumprimento de obrigãço es previstos 
nestã Lei; 
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitãnte de ãço es de equidãde entre homens e mulheres no ãmbiente 
de trãbãlho, conforme regulãmento; 
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitãnte de progrãmã de integridãde, conforme orientãço es dos o r-
gã os de controle. 



 
 

 

 

5.21.2. Persistindo o empãte, serã  ãssegurãdã prefere nciã, sucessivãmente, ãos bens e serviços produ-
zidos ou prestãdos por: 
5.21.2.1. empresãs estãbelecidãs no territo rio do Estãdo do municí pio; 
5.21.2.2. empresãs brãsileirãs; 
5.21.2.3. empresãs que invistãm em pesquisã e no desenvolvimento de tecnologiã no Pãí s; 
5.21.2.4. empresãs que comprovem ã prã ticã de mitigãçã o, nos termos dã Lei nº 12.187, de 29 de de-
zembro de 2009. 
 
5.22. FASE OBRIGATÓRIA DE NEGOCIAÇÃO  
5.22.1. Encerrãdã ã etãpã de envio de lãnces dã sessã o pu blicã, nã hipo tese dã propostã do primeiro 
colocãdo nã o ãtender ão vãlor referenciãl dã contrãtãçã o, o Pregoeiro negociãrã  condiço es mãis vãn-
tãjosãs, ãpo s definido o resultãdo do julgãmento. 
5.22.1.1. O Pregoeiro promoverã  ã fãse de negociãçã o, pãrã tentãtivã de obtençã o de melhor preço, 
ãindã que o lãnce estejã consonãnte como preço referenciãl. 
5.22.2. A negociãçã o poderã  ser feitã com os demãis licitãntes, segundo ã ordem de clãssificãçã o inici-
ãlmente estãbelecidã, quãndo o primeiro colocãdo, mesmo ãpo s ã negociãçã o, for desclãssificãdo em 
rãzã o de suã propostã permãnecer sem ãtender ão vãlor referenciãl definido pelã Administrãçã o. 
5.22.3. A negociãçã o serã  reãlizãdã por meio do sistemã, podendo ser ãcompãnhãdã pelos demãis li-
citãntes. 
5.22.4. O resultãdo dã negociãçã o serã  divulgãdo ã todos os licitãntes e ãnexãdo ãos ãutos do processo 
licitãto rio. 
5.22.5. O Pregoeiro solicitãrã  ão licitãnte mãis bem clãssificãdo que, no prãzo de 2 (duãs) horãs, envie 
ã propostã ãdequãdã ão u ltimo lãnce ofertãdo ãpo s ã negociãçã o reãlizãdã, ãcompãnhãdã, se for o cãso, 
dos documentos complementãres, quãndo necessã rios ã  confirmãçã o dãqueles exigidos neste Editãl e 
jã  ãpresentãdos. 
5.22.6. E  fãcultãdo ão Pregoeiro prorrogãr o prãzo estãbelecido, ã pãrtir de solicitãçã o fundãmentãdã 
feitã no chãt pelo licitãnte, ãntes de findo o prãzo. 
5.22.7. Apo s ã negociãçã o do preço, o Pregoeiro iniciãrã  ã fãse de ãceitãçã o e julgãmento dã propostã. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO  
6.1 Encerrãdã ã etãpã de negociãçã o, o Pregoeiro verificãrã  se o licitãnte provisoriãmente clãssificãdo 
em primeiro lugãr ãtende ã s condiço es de pãrticipãçã o no certãme, conforme previsto no ãrt. 14 dã Lei 
nº 14.133/2021, legislãçã o correlãtã e disposiço es deste Editãl, especiãlmente quãnto ã  existe nciã de 
sãnçã o que impeçã ã pãrticipãçã o no certãme ou ã futurã contrãtãçã o, mediãnte ã consultã ãos seguin-
tes cãdãstros,  dentre outros: 
a) SICAF; 
b) Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Inido neãs e Suspensãs - CEIS, mãntido pelã Controlãdoriã- 
Gerãl dã Úniã o (https://www.portãltrãnspãrenciã.gov.br/sãncoes/ceis); e, 
c) Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Punidãs – CNEP, mãntido pelã Controlãdoriã-Gerãl dã Úniã o 
(https://www.portãltrãnspãrenciã.gov.br/sãncoes/cnep). 
 
6.2. A consultã ãos cãdãstros serã  reãlizãdã em nome dã empresã licitãnte e tãmbe m de seu so cio 
mãjoritã rio, por forçã dã vedãçã o de que trãtã o ãrtigo 12 dã Lei n° 8.429, de 1992. 
6.2.1. Constãtãdã ã existe nciã de sãnçã o, o licitãnte serã  convocãdo pãrã mãnifestãçã o, previãmente, ã  
inãbilitãçã o por fãltã de condiçã o de pãrticipãçã o. 
6.3. Cãso ãtendidãs ãs condiço es de pãrticipãçã o, serã  iniciãdo o procedimento de hãbilitãçã o, ãpo s 
ã ãnã lise do preço. 



 
 

 

 

6.4. Cãso o licitãnte provisoriãmente clãssificãdo em primeiro lugãr tenhã se utilizãdo de ãlgum trã-
tãmento fãvorecido ã s ME/EPPs, o Pregoeiro verificãrã  se fãz jus ão benefí cio, em conformidãde com 
ãs disposiço es deste editãl. 
 
6.5. FASE DE ACEITAÇÃO DO LANCE FINAL  
6.5.1. Verificãdãs ãs condiço es de pãrticipãçã o e de utilizãçã o do trãtãmento fãvorecido, o Pregoeiro 
exãminãrã  ã propostã clãssificãdã em primeiro lugãr quãnto ã  ãdequãçã o ão objeto e ã  compãtibilidãde 
do preço em relãçã o ão vãlor referenciãl estipulãdo pãrã contrãtãçã o neste Editãl e em seus ãnexos, 
observãdo o disposto no decreto municipãl, declãrãndo o licitãnte vencedor. 
 
6.6. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE:  
6.6.1. contiver ví cios insãnã veis; 
6.6.2. nã o obedecer ã s especificãço es te cnicãs contidãs no Termo de Refere nciã; 
6.6.3. ãpresentãr preços inexequí veis ou nã o ãtenderem ão vãlor referenciãl definido pãrã ã contrãtã-
çã o; 
6.6.4. nã o tiverem suã exequibilidãde demonstrãdã, quãndo exigido pelã Administrãçã o; 
6.6.5. ãpresentãr desconformidãde com quãisquer outrãs exige nciãs deste Editãl ou seus ãnexos, 
desde que insãnã vel. 
 
6.7. INEXEQUIBILIDADE DE BENS E SERVIÇOS EM GERAL  
6.7.1. No cãso de bens e serviços em gerãl, e  indí cio de inexequibilidãde dãs propostãs vãlores inferi-
ores ã 50% (cinquentã por cento) do vãlor orçãdo pelã Administrãçã o, conforme ãrtigo 59 dã Lei 
14.133/21 e item 4.17 do editãl. 
 
6.8. ANÁLISE DA INEXEQUIBILIDADE  
6.8.1. Cãso tenhã o preço questionãdo, o licitãnte deverã  comprovãr, nã dilige nciã, ã exequibilidãde de seu 
preço, por meio de plãnilhãs de custos, notãs fiscãis, orçãmentos, contrãtos com outrãs empresãs ou entes, 
justificãtivãs etc. no prãzo concedido pelo pregoeiro, conforme item 4.17 e seguintes do editãl. 
6.8.2. Nã hipo tese de o licitãnte ter o preço questionãdo por suã inexequibilidãde, e insistir em mãnter 
ã propostã, ãfirmãndo exequí vel emborã pãreçã temerã riã, umã vez contrãtãdo, ASSÚMIRA  O RISCO 
DO PREÇO. 
 
6.9. ERROS NAS PLANILHAS – FORMALIDADE MODERADA  
6.9.1. Erros no preenchimento dã plãnilhã/propostã nã o constituem motivo pãrã ã desclãssificãçã o dã 
propostã. A plãnilhã poderã  ser ãjustãdã pelo fornecedor, no prãzo indicãdo pelo sistemã, desde que 
nã o hãjã mãjorãçã o do preço. 
6.9.1.1. O ãjuste de que trãtã o dispositivo ãnterior se limitã ã sãnãr erros ou fãlhãs que nã o ãlterem ã 
substã nciã dãs propostãs. 
6.10. Erros de cã lculo poderã o ser corrigidos, reclãssificãndo-se o licitãnte, se for necessã rio, nã o 
sendo considerãdã ãlterãçã o substãnciãl dã propostã, e sim, correçã o de erro mãteriãl. 
6.11. A ãuse nciã totãl de plãnilhãs, quãndo expressãmente exigidãs, desclãssificãrã  ã propostã. 
 
6.12. EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS  
6.12.1. Cãso o Termo de Refere nciã exijã ã ãpresentãçã o de ãmostrã, o licitãnte clãssificãdo em pri-
meiro lugãr deverã  cumprir ã exige nciã, conforme definido no respectivo termo/ projeto, sob penã de 
nã o ãceitãçã o dã propostã. 



 
 

 

 

6.12.2. Por meio de mensãgem no sistemã, serã  divulgãdo o locãl e horã rio de reãlizãçã o do procedi-
mento pãrã ã ãvãliãçã o dãs ãmostrãs, cujã presençã serã  fãcultãdã ã todos os interessãdos, incluindo 
os demãis licitãntes. 
6.12.3. Os resultãdos dãs ãvãliãço es serã o divulgãdos por meio de mensãgem no sistemã. 
6.12.4. No cãso de nã o hãver entregã dã ãmostrã ou ocorrer ãtrãso nã entregã, sem justificãtivã ãceitã 
pelo Pregoeiro, ou hãvendo entregã de ãmostrã forã dãs especificãço es previstãs neste Editãl, ã pro-
postã do licitãnte serã  recusãdã. 
6.12.5. Se ã(s) ãmostrã(s) ãpresentãdã(s) pelo primeiro clãssificãdo nã o for(em) ãceitã(s), o Pregoeiro 
ãnãlisãrã  ã ãceitãbilidãde dã propostã ou lãnce ofertãdo pelo segundo clãssificãdo. 
6.12.6. Seguir-se-ã  com ã verificãçã o dã(s) ãmostrã(s) e, ãssim, sucessivãmente, ãte  ã verificãçã o de 
umã que ãtendã ã s especificãço es constãntes no Termo de Refere nciã. 
6.12.6.1. E  fãcultãdo ãos licitãntes interessãdos mãnifestãrem-se sobre ãs ãmostrãs ãpresentãdãs. 
6.12.7. ESTE EDITAL NÃO EXIGE AMOSTRAS. 
 
6.13. ESPECIFICAÇÃO DE MARCAS REFERÊNCIA  
6.13.1. De ãcordo com o ãrt. 41 I, d dã Lei 14133/2021, ã indicãçã o de mãrcã e  permitidã quãndo ã 
descriçã o do objeto ã ser licitãdo puder ser mãis bem compreendidã pelã identificãçã o de determinãdã 
mãrcã ou determinãdo modelo ãptos ã servir ãpenãs como refere nciã, devendo o licitãnte possuir 
meios de comprovãr ã similãridãde dã mãrcã,  por meio de fichã te cnicã oficiãl, lãudos, ãmostrãs etc. 
6.13.2. Cãso o Termo de Refere nciã especifique mãrcãs refere nciãs, o licitãnte clãssificãdo em primeiro 
lugãr ficãrã  obrigãdo ã oferecer umã dãs mãrcãs, ou mãrcã similãr, sob penã de nã o ãceitãçã o dã propostã. 
6.13.3. A mãrcã sugeridã tem ã finãlidãde de cientificãr o licitãnte do pãdrã o de quãlidãde desejãdo, 
pelo requisitãnte. 
6.13.4. Ao ãpresentãr mãrcã similãr (quãlidãde iguãl ou superior) ã s mãrcãs de refere nciã, o licitãnte 
deverã  ãnexãr, juntãmente com ã propostã, ã imãgem (folder ou outros) e ã fichã te cnicã do produto 
pãrã verificãçã o dã similãridãde, visãndo dãr celeridãde ão procedimento. 
6.13.4.1. Cãso o pregoeiro e o te cnico do municí pio discordem dã similãridãde, serã  ãberto prãzo 03 
diãs u teis pãrã o licitãnte comprovãr ã ãdequãçã o entre o objeto oferecido pelo licitãnte e ã mãrcã 
refere nciã. 
6.13.5. A comprovãçã o deverã  ser dãr por meio de lãudo expedido por lãborãto rio ou profissionãl 
competente. 
6.13.6. A ãnã lise do pregoeiro, ãuxiliãdo pelo te cnico do municí pio, deverã  ser registrãdã em ãtã e 
colocãdã ã  disposiçã o dos licitãntes, com os fundãmentos te cnicos e jurí dicos dã ãceitãçã o ou dã rejei-
çã o dã mãrcã. 
6.13.7. E  fãcultãdo ãos licitãntes interessãdos mãnifestãrem-se sobre ã provã dã similãridãde. 
6.13.8. ESTE EDITAL NÃO INDICA MARCAS-REFERÊNCIAS. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
7.1. Os documentos previstos no Termo de Refere nciã, necessã rios e suficientes pãrã demonstrãr ã 
cãpãcidãde do licitãnte de reãlizãr o objeto dã licitãçã o, serã o exigidos pãrã fins de hãbilitãçã o, nos 
termos dos ãrts. 62 ã 70 dã Lei nº 14.133, de 2021. 

• A documentação de habilitação será exigida apenas em relação ao licitante vencedor.    
 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
7.1.1.1. Pessoã fí sicã (se ãdmitidã ã pãrticipãçã o no Termo de Refere nciã): ce dulã de identidãde (RG) 
ou documento equivãlente que, por forçã de lei, tenhã vãlidãde pãrã fins de identificãçã o em todo o 
territo rio nãcionãl; 



 
 

 

 

7.1.1.2. Empresã rio individuãl: inscriçã o no Registro Pu blico de Empresãs Mercãntis, ã cãrgo dã Juntã 
Comerciãl dã respectivã sede; 
7.1.1.3. Microempreendedor Individuãl - MEI: Certificãdo dã Condiçã o de Microempreendedor Indivi-
duãl - CCMEI, cujã ãceitãçã o ficãrã  condicionãdã ã  verificãçã o dã ãutenticidãde no sí tio 
https://www.gov.br/empresãs-e-negocios/pt- br/empreendedor; 
7.1.1.4. Sociedãde empresã riã, sociedãde limitãdã unipessoãl – SLÚ ou sociedãde identificãdã como 
empresã individuãl de responsãbilidãde limitãdã - EIRELI: inscriçã o do ãto constitutivo, estãtuto ou 
contrãto sociãl no Registro Pu blico de Empresãs Mercãntis, ã cãrgo dã Juntã Comerciãl dã respectivã 
sede, ãcompãnhãdã de documento comprobãto rio de seus ãdministrãdores; 
7.1.1.5. Sociedãde empresã riã estrãngeirã: portãriã de ãutorizãçã o de funcionãmento no Brãsil, publi-
cãdã no Diã rio Oficiãl dã Úniã o e ãrquivãdã nã Juntã Comerciãl dã unidãde federãtivã onde se locãlizãr 
ã filiãl, ãge nciã, sucursãl ou estãbelecimento, ã quãl serã  considerãdã como suã sede, conforme Instru-
çã o Normãtivã DREI/ME n.º 77, de 18 de mãrço de 2020. 
7.1.1.6. Sociedãde simples: inscriçã o do ãto constitutivo no Registro Civil de Pessoãs Jurí dicãs do locãl 
de suã sede, ãcompãnhãdã de documento comprobãto rio de seus ãdministrãdores; 
7.1.1.7. Filiãl, sucursãl ou ãge nciã de sociedãde simples ou empresã riã: inscriçã o do ãto constitutivo 
dã filiãl, sucursãl ou ãge nciã dã sociedãde simples ou empresã riã, respectivãmente, no Registro Civil 
dãs Pessoãs Jurí dicãs ou no Registro Pu blico de Empresãs Mercãntis onde operã, com ãverbãçã o no 
Registro onde tem sede ã mãtriz. 
 
7.1.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
7.1.2.1. Provã de inscriçã o no Cãdãstro Nãcionãl de Pessoãs Jurí dicãs (CNPJ) ou no Cãdãstro de Pes-
soãs Fí sicãs (CPF), conforme o cãso; 
7.1.2.2. Provã de regulãridãde fiscãl perãnte ã Fãzendã Nãcionãl, mediãnte ãpresentãçã o de certidã o 
expedidã conjuntãmente pelã Secretãriã dã Receitã Federãl do Brãsil (RFB) e pelã Procurãdoriã-Gerãl 
dã Fãzendã Nãcionãl (PGFN), referente ã todos os cre ditos tributã rios federãis e ã  Dí vidã Ativã dã Úniã o 
(DAÚ) por elãs ãdministrãdos, inclusive ãqueles relãtivos ã  Seguridãde Sociãl, nos termos dã Portãriã 
Conjuntã nº 1.751,  de 02/10/2014, do Secretã rio dã Receitã Federãl do Brãsil e dã Procurãdorã-Gerãl 
dã Fãzendã Nãcionãl. 
7.1.2.3. Provã de regulãridãde com o Fundo de Gãrãntiã do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.1.2.4. Provã de inexiste nciã de de bitos inãdimplidos perãnte ã Justiçã do Trãbãlho, mediãnte ã ãpre-
sentãçã o de certidã o negãtivã ou positivã com efeito de negãtivã, nos termos do Tí tulo VII-A dã Conso-
lidãçã o dãs Leis do Trãbãlho, ãprovãdã pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de mãio de 1943; 
7.1.2.5. Provã de inscriçã o no cãdãstro de contribuintes Estãduãl ou Municipãl, relãtivo ão domicí lio 
ou sede do fornecedor, pertinente ão seu rãmo de ãtividãde e compãtí vel com o objeto contrãtuãl; 
7.1.2.6. Provã de regulãridãde com ã Fãzendã Estãduãl e/ou Municipãl do domicí lio ou sede do forne-
cedor, relãtivã ã  ãtividãde em cujo exercí cio contrãtã ou concorre; 
7.1.2.7. ATENÇÃO!! Em relãçã o ãos itens 7.1.2.5 e 7.1.2.6, ãcimã, o licitãnte, de ãcordo com o seu rãmo 
de ãtividãde, compãtí vel com o objeto contrãtuãl, deverã  definir quãl ã provã de inscriçã o e de regulã-
ridãde deverã  ãpresentãr, se municipãl ou estãduãl, conforme sejã contribuinte de ISS ou de ICMS. (Fãle 
com o seu contãdor). 
7.1.2.8. Cãso o fornecedor sejã considerãdo isento dos tributos estãduãis ou municipãis relãcionãdos 
ão objeto contrãtuãl, deverã  comprovãr tãl condiçã o mediãnte ã ãpresentãçã o de declãrãçã o dã Fã-
zendã respectivã do seu domicí lio ou sede, ou outrã equivãlente, nã formã dã lei. 
 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
7.1.3.1. Serã  ãdmitidã, pãrã fins de comprovãçã o de quãntitãtivo mí nimo, ã ãpresentãçã o e o somãto rio 
de diferentes ãtestãdos executãdos de formã concomitãnte. 



 
 

 

 

7.1.3.2. Os ãtestãdos de cãpãcidãde te cnicã poderã o ser ãpresentãdos em nome dã mãtriz ou dã filiãl 
do fornecedor. 
7.1.3.3. O fornecedor disponibilizãrã  todãs ãs informãço es necessã riãs ã  comprovãçã o dã legitimidãde 
dos ãtestãdos, ãpresentãndo, quãndo solicitãdo pelã Administrãçã o, co piã do contrãto que deu suporte 
ã  contrãtãçã o, endereço ãtuãl dã contrãtãnte e locãl em que foi executãdo o objeto contrãtãdo, dentre 
outros documentos. 
7.1.3.4. O(s) ãtestãdo(s) de cãpãcidãde te cnicã deverã (ã o) comprovãr o fornecimento de medicãmen-
tos similãres ou ide nticos ão objeto licitãdo, ãssim considerãdos os medicãmentos industriãlizãdos 
constãntes dã Tãbelã CMED (Cã mãrã de Regulãçã o do Mercãdo de Medicãmentos) – ANVISA, incluindo 
medicãmentos e ticos, gene ricos e/ou similãres, fornecidos ã o rgã o ou entidãde dã Administrãçã o Pu -
blicã ou ã  iniciãtivã privãdã, demonstrãndo compãtibilidãde de objeto com o destã contrãtãçã o, nos 
termos do ãrt. 67, cãput, dã Lei nº 14.133/2021. 
7.1.3.5. Pãrã fins de comprovãçã o de quãntitãtivo mí nimo, o(s) ãtestãdo(s) ãpresentãdo(s) no subitem 
7.1.3.4 deverã (ã o) demonstrãr que ã empresã forneceu, montãnte equivãlente ã, no mí nimo, 50% (cin-
quentã por cento) do vãlor do lote ãrremãtãdo, nos termos do ãrt. 67, § 1º, dã Lei nº 14.133/2021. Tãl 
exige nciã e  tecnicãmente justificãdã pelã necessidãde de comprovãçã o de cãpãcidãde logí sticã, regu-
lãridãde operãcionãl perãnte ã ANVISA e expertise no fornecimento contí nuo de medicãmentos sujei-
tos ã controle regulãto rio, tendo em vistã o vãlor estimãdo do contrãto (R$ 2.024.586,50) e ã essenci-
ãlidãde do objeto pãrã ã sãu de pu blicã municipãl. 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA  
7.1.4.1. Pessoã Jurí dicã - certidã o negãtivã de fãle nciã expedidã pelo distribuidor dã sede do fornece-
dor - Lei nº 14.133, de 2021, ãrt. 69, cãput, inciso II, em prãzo nã o superior ã 90 diãs. 
7.1.4.2. So  serã  ãdmitidã ã pãrticipãçã o de empresãs em recuperãçã o judiciãl e extrãjudiciãl, se com-
provãdã, respectivãmente, ã ãprovãçã o ou ã homologãçã o do plãno de recuperãçã o pelo juí zo compe-
tente, nos termos dã lei federãl 11.101/2005. 
 
7.2. DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE A HABILITAÇÃO  
7.2.1. Somente hãverã  ã necessidãde de comprovãçã o do preenchimento de requisitos mediãnte ãpre-
sentãçã o dos documentos originãis, nã o digitãis, quãndo houver du vidã fundãdã em relãçã o ã  integri-
dãde do documento digitãl ou quãndo ã lei expressãmente o exigir. 
7.2.2. Julgãndo necessã riã ã ãpresentãçã o de documentos originãis, o Pregoeiro fixãrã  prãzo rãzoã vel 
pãrã o licitãnte, bem como indicãrã  o locãl de entregã dã documentãçã o, sendo de ãpresentãçã o obri-
gãto riã. 
7.3. Serã  verificãdo se o licitãnte ãpresentou declãrãçã o de que ãtende ãos requisitos de hãbilitãçã o, 
e o declãrãnte responderã  pelã verãcidãde dãs informãço es prestãdãs, nã formã dã lei (ãrt. 63, I, dã Lei 
nº 14.133/2021). 
7.4. Serã  verificãdo se o licitãnte ãpresentou no sistemã, sob penã de inãbilitãçã o, ã declãrãçã o de 
que cumpre ãs exige nciãs de reservã de cãrgos pãrã pessoã com deficie nciã e pãrã reãbilitãdo dã Pre-
vide nciã Sociãl, previstãs em lei e em outrãs normãs especí ficãs. (Art. 63 IV Lei 14.133/2021). 
7.5. Serã  verificãdo se o licitãnte declãrou em cãmpo pro prio do sistemã, sob penã de desclãssificã-
çã o, que suãs propostãs econo micãs compreendem ã integrãlidãde dos custos pãrã ãtendimento dos 
direitos trãbãlhistãs ãssegurãdos nã Constituiçã o Federãl, nãs leis trãbãlhistãs, nãs normãs infrãlegãis, 
nãs convenço es coletivãs de trãbãlho e nos termos de ãjustãmento de condutã vigentes nã dãtã de en-
tregã dãs propostãs. 
7.6. Serã  verificãdo se o licitãnte reãlizou ã vistoriã, quãndo exigidã, ou ã declãrãçã o de pleno co-
nhecimento do objeto e dãs condiço es de execuçã o, quãndo ã visitã for previstã no editãl. 



 
 

 

 

7.7. A verificãçã o pelo Pregoeiro, em sí tios eletro nicos oficiãis de o rgã os e entidãdes emissores de 
certido es constitui meio legãl de provã, pãrã fins de hãbilitãçã o. 
7.8. Apo s ã entregã dos documentos pãrã hãbilitãçã o, nã o serã  permitidã ã substituiçã o ou ã ãpresen-
tãçã o de novos documentos, sãlvo em sede de dilige nciã, pãrã (Lei 14.133/21, ãrt. 64): 
7.8.1. Complementãçã o de informãço es ãcercã dos documentos jã  ãpresentãdos pelos licitãntes e 
desde que necessã riã pãrã ãpurãr fãtos existentes ã  e pocã dã ãberturã do certãme; 
7.8.2. Atuãlizãçã o de documentos cujã vãlidãde tenhã expirãdo ãpo s ã dãtã de recebimento dãs pro-
postãs. 
7.9. Nã ãnã lise dos documentos de hãbilitãçã o, ã equipe de ãpoio/comissã o de contrãtãçã o poderã  
sãnãr erros ou fãlhãs, que nã o ãlterem ã substã nciã dos documentos e suã vãlidãde jurí dicã, mediãnte 
decisã o fundãmentãdã, registrãdã em ãtã e ãcessí vel ã todos, ãtribuindo-lhes eficã ciã pãrã fins de hã-
bilitãçã o e clãssificãçã o. 
7.10. Nã hipo tese de o licitãnte nã o ãtender ã s exige nciãs pãrã hãbilitãçã o, o Pregoeiro exãminãrã  ã 
propostã subsequente e ãssim sucessivãmente, nã ordem de clãssificãçã o, ãte  ã ãpurãçã o de umã pro-
postã que ãtendã ão presente editãl. 
7.11. Somente serã o disponibilizãdos pãrã ãcesso pu blico os documentos de hãbilitãçã o do licitãnte 
cujã propostã ãtendã ão editãl de licitãçã o, ãpo s concluí dos os procedimentos de que trãtã o subitem 
ãnterior. 
7.12. Ví cios insãnã veis inãbilitãrã o ã licitãnte. 
 
8. DOS RECURSOS  
8.1. A interposiçã o de recurso referente ão julgãmento dãs propostãs, ã  hãbilitãçã o ou inãbilitãçã o 
de licitãntes, ã  ãnulãçã o ou revogãçã o dã licitãçã o, observãrã  o disposto no ãrt. 165 dã Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prãzo recursãl e  de 03 (tre s) diãs u teis, contãdos dã dãtã de intimãçã o ou de lãvrãturã dã ãtã. 
8.3. Quãndo o recurso ãpresentãdo impugnãr o julgãmento dãs propostãs ou o ãto de hãbilitãçã o ou 
inãbilitãçã o do licitãnte: 
8.3.1. ã intençã o de recorrer deverã  ser mãnifestãdã imediãtãmente, sob penã de preclusã o; 
8.3.2. o prãzo pãrã ãpresentãçã o dãs rãzo es recursãis serã  iniciãdo nã dãtã de intimãçã o ou de lãvrã-
turã dã ãtã de hãbilitãçã o ou inãbilitãçã o. 
8.4. Os recursos deverã o ser encãminhãdos em cãmpo pro prio do sistemã. 
8.5. O recurso serã  dirigido ã  ãutoridãde que tiver editãdo o ãto ou proferido ã decisã o recorridã, ã 
quãl poderã  reconsiderãr suã decisã o no prãzo de 3 (tre s) diãs u teis, ou, nesse mesmo prãzo, encãmi-
nhãr recurso pãrã ã ãutoridãde superior, ã quãl deverã  proferir suã decisã o no prãzo de 10 (dez) diãs 
u teis, contãdo do recebimento dos ãutos. 
8.6. Os recursos interpostos forã do prãzo nã o serã o conhecidos. 
8.7. O prãzo pãrã ãpresentãçã o de contrãrrãzo es ão recurso pelos demãis licitãntes serã  de 03 (tre s) 
diãs u teis, contãdos dã dãtã dã intimãçã o pessoãl ou dã divulgãçã o dã interposiçã o do recurso, ãssegu-
rãdã ã vistã imediãtã dos elementos indispensã veis ã  defesã de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsiderãçã o terã o efeito suspensivo do ãto ou dã decisã o recorridã 
ãte  que sobrevenhã decisã o finãl dã ãutoridãde competente. 
8.9. O ãcolhimento do recurso invãlidã tã o somente os ãtos insuscetí veis de ãproveitãmento. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
9.1. Comete infrãçã o ãdministrãtivã, nos termos dã lei, o licitãnte que, com dolo ou culpã ãquele que: 
9.1.1. deixãr de entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã o certãme ou nã o entregãr quãlquer documento 
que tenhã sido solicitãdo pelo/ã pregoeiro/ã durãnte o certãme; 
9.1.2. Sãlvo em decorre nciã de fãto superveniente devidãmente justificãdo, nã o mãntiver ã propostã 
em especiãl quãndo: 



 
 

 

 

9.1.2.1. nã o enviãr ã propostã ãdequãdã ão u ltimo lãnce ofertãdo ou ãpo s ã negociãçã o; 
9.1.2.2. recusãr-se ã enviãr o detãlhãmento dã propostã quãndo exigí vel; 
9.1.2.3. pedir pãrã ser desclãssificãdo quãndo encerrãdã ã etãpã competitivã; ou 
9.1.2.4. deixãr de ãpresentãr ãmostrã; 
9.1.2.5. ãpresentãr propostã ou ãmostrã em desãcordo com ãs especificãço es do editãl; 
9.1.3. nã o celebrãr o contrãto ou nã o entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã ã contrãtãçã o, quãndo 
convocãdo dentro do prãzo de vãlidãde de suã propostã; 
9.1.3.1. recusãr-se, sem justificãtivã, ã ãssinãr o contrãto ou ã ãtã de registro de preço, ou ã ãceitãr ou 
retirãr o instrumento equivãlente no prãzo estãbelecido pelã Administrãçã o; 
9.1.4. ãpresentãr declãrãçã o ou documentãçã o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou prestãr declãrãçã o fãlsã 
durãnte ã licitãçã o; 
9.1.5. frãudãr ã licitãçã o; 
9.1.6. comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã, em especiãl quãndo: 
9.1.6.1. ãgir em conluio ou em desconformidãde com ã lei; 
9.1.6.2. induzir deliberãdãmente ã erro no julgãmento; 
9.1.6.3. ãpresentãr ãmostrã fãlsificãdã ou deteriorãdã; 
9.1.7. prãticãr ãtos ilí citos com vistãs ã frustrãr os objetivos dã licitãçã o; 
9.1.8. prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro nã Lei nº 14.133, de 2021, ã Administrãçã o poderã , gãrãntidã ã pre viã defesã, ãplicãr 
ãos licitãntes e/ou ãdjudicãtã rios ãs seguintes sãnço es, sem prejuí zo dãs responsãbilidãdes civil e cri-
minãl: 
9.2.1. ãdverte nciã; 
9.2.2. Multãs; 
9.2.3. impedimento de licitãr e contrãtãr e 
9.2.4. declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, enquãnto perdurãrem os motivos determi-
nãntes dã puniçã o ou ãte  que sejã promovidã suã reãbilitãçã o perãnte ã pro priã ãutoridãde que ãplicou 
ã penãlidãde. 
9.3. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos: 
9.3.1. ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã; 
9.3.2. ãs peculiãridãdes do cãso concreto; 
9.3.3. ãs circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes; 
9.3.4 .os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã; 
9.3.5. ã implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme normãs e orientã-
ço es dos o rgã os de controle. 
9.4. A multã serã  recolhidã em percentuãl de 0,5% ã 30% incidente sobre o vãlor do contrãto lici-
tãdo, recolhidã no prãzo mã ximo de 10 (dez) diãs u teis, ã contãr dã comunicãçã o oficiãl. 
9.4.1. Pãrã ãs infrãço es previstãs nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, ã multã serã  de 0,5% ã 15% do vãlor do 
contrãto licitãdo. 
9.4.2. Pãrã ãs infrãço es previstãs nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, ã multã serã  de 15% ã 30% 
do vãlor do contrãto licitãdo. 
9.5. As sãnço es de ãdverte nciã, impedimento de licitãr e contrãtãr e declãrãçã o de inidoneidãde 
pãrã licitãr ou contrãtãr poderã o ser ãplicãdãs, cumulãtivãmente ou nã o, ã  penãlidãde de multã. 
9.6. Nã ãplicãçã o dã sãnçã o de multã serã  fãcultãdã ã defesã do interessãdo no prãzo de 15 (quinze) 
diãs u teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã o. 
9.7. A sãnçã o de impedimento de licitãr e contrãtãr serã  ãplicãdã ão responsã vel em decorre nciã 
dãs infrãço es ãdministrãtivãs relãcionãdãs nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quãndo nã o se justificãr ã im-



 
 

 

 

posiçã o de penãlidãde mãis grãve, e impedirã  o responsã vel de licitãr e contrãtãr no ã mbito dã Admi-
nistrãçã o Pu blicã diretã e indiretã do ente federãtivo ã quãl pertencer o o rgã o ou entidãde,  pelo prãzo 
mã ximo de 3 (tre s) ãnos. 
9.8. Poderã  ser ãplicãdã ão responsã vel ã sãnçã o de declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou con-
trãtãr, em decorre nciã dã prã ticã dãs infrãço es dispostãs nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 
como pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem ã imposi-
çã o de penãlidãde mãis grãve que ã sãnçã o de impedimento de licitãr e contrãtãr, cujã durãçã o obser-
vãrã  o prãzo previsto no ãrt. 156, §5º, dã Lei n.º 14.133/2021. 
9.9. A recusã injustificãdã do ãdjudicãtã rio em ãssinãr o contrãto ou ã ãtã de registro de preço, ou 
em ãceitãr ou retirãr o instrumento equivãlente no prãzo estãbelecido pelã Administrãçã o, cãrãcteri-
zãrã  o descumprimento totãl dã obrigãçã o ãssumidã e o sujeitãrã  ã s penãlidãdes e ã  imediãtã perdã dã 
gãrãntiã de propostã em fãvor do o rgã o ou entidãde promotorã dã licitãçã o. 
9.10. A ãpurãçã o de responsãbilidãde relãcionãdãs ã s sãnço es de impedimento de licitãr e contrãtãr e 
de declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr demãndãrã  ã instãurãçã o de processo de res-
ponsãbilizãçã o, concedido o contrãdito rio e ã ãmplã defesã. 
9.11. A ãplicãçã o dãs sãnço es previstãs neste editãl nã o exclui, em hipo tese ãlgumã, ã obrigãçã o de 
repãrãçã o integrãl dos dãnos cãusãdos. 
 
10. DO CONTRATO, DA GARANTIA DA EXECUÇÃO E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Serã  lãvrãdo o termo de contrãto, entre o Municí pio de Altãir/SP e o Licitãnte vencedor, prevãle-
cendo pãrã ãs espe cies ã s prescriço es contidãs nã Lei 14.133, de ãcordo com Minutã de Contrãto/Atã 
ãpresentãdã no Anexo II, que fãz pãrte integrãnte desse Editãl. 
10.1.1. A ãssinãturã do contrãto deverã  ocorrer no prãzo mã ximo de 05 (cinco diãs) diãs u teis contã-
dos dã convocãçã o. 
10.1.2. O conteu do do presente Editãl, dos ãnexos e especificãço es que o ãcompãnhãm, bem como ã 
propostã do Licitãnte vencedor, fãrã  pãrte integrãnte do contrãto/ãtã, independente de trãnscriçã o. 
 
10.2. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.2.1. Os recursos finãnceiros destinãdos ã  execuçã o do objeto destã licitãçã o sã o oriundos de re-
curso pro prio do Municí pio, e correrã o ã  contã dos o rgã os pãrticipãntes, conforme ãbãixo: 
 
Fichã 132, 133 e 134 
10 301 0017 2032 0000 - Mãnutençã o do Fundo Municipãl de Sãu de - Atençã o Bã sicã 
3.3.90.30.00 - Mãteriãl de Consumo 
 
10.2.1.1. Pãrã os exercí cios subsequentes, ãte  o te rmino do prãzo contrãtuãl, ãs despesãs correrã o ã  
contã de dotãçã o orçãmentã riã especí ficã nãs respectivãs Leis Orçãmentã riãs, em conformidãde com 
o Plãno Pluriãnuãl. 
 
10.2.2 DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 
a) Os preços registrãdos no contrãto poderã o ser reãjustãdos, ãpo s o interregno de 12 (doze) me-
ses, ã contãr do orçãmento estimãdo (consolidãçã o dã pesquisã de preços), desde que hãjã pedido do 
contrãtãdo/registrãdo, ãntes dã prorrogãçã o,  mediãnte ã ãplicãçã o, pelo contrãtãnte, do í ndice IPCA-
A, exclusivãmente pãrã ãs obrigãço es iniciãdãs e concluí dãs ãpo s ã ocorre nciã dã ãnuãlidãde. 
b) Nos reãjustes subsequentes ão primeiro, o interregno mí nimo de um ãno serã  contãdo ã pãrtir 
dos efeitos finãnceiros do u ltimo reãjuste. 



 
 

 

 

c) No cãso de ãtrãso ou nã o divulgãçã o do(s) í ndice (s) de reãjustãmento, o contrãtãnte pãgãrã  ão 
contrãtãdo ã importã nciã cãlculãdã pelã u ltimã vãriãçã o conhecidã, liquidãndo ã diferençã correspon-
dente tã o logo sejã(m) divulgãdo(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s). 
d) Ficã o Contrãtãdo obrigãdo ã ãpresentãr memo riã de cã lculo referente ão reãjustãmento de pre-
ços do vãlor remãnescente, sempre que este ocorrer. 
e) Cãso o(s) í ndice(s) estãbelecido(s) pãrã reãjustãmento venhã(m) ã ser extinto(s) ou de quãl-
quer formã nã o possã(m) mãis ser utilizãdo(s), serã (ã o) ãdotãdo(s), em substituiçã o, o(s) que vier(em) 
ã ser determinãdo(s) pelã legislãçã o entã o em vigor. 
e.1) Nã ãuse nciã de previsã o legãl quãnto ão í ndice substituto, ãs pãrtes elegerã o novo í ndice oficiãl, 
pãrã reãjustãmento do preço do vãlor remãnescente, por meio de termo ãditivo. 
f) O reãjuste serã  registrãdo por meio de simples ãpostilãmento. 
 
10.3. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
10.3.1. Nestã contrãtãçã o nã o serã  exigidã gãrãntiã contrãtuãl, umã vez que, pelo histo rico dãs contrã-
tãço es ãnteriores, o estudo te cnico preliminãr ãvãliou que nã o hã  riscos que justifiquem suã exige nciã. 
 
11. MODELO DE EXECUÇÃO, PRAZOS, CONDIÇÕES, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SER-
VIÇOS  
11.1. O modelo de execuçã o do contrãto, gestã o contrãtuãl, fiscãlizãçã o e recebimento do objeto cons-
tãm detãlhãdãmente do Termo de Refere nciã e minutã do Contrãto. 
 
11.2. DO PRAZO VIGÊNCIA  
11.2.1. O prãzo de vige nciã dã contrãtãçã o e  de 12 (doze) meses, nã formã do ãrtigo 107 dã Lei n° 
14.133, de 2021, podendo ser prorrogãdo nã formã dã lei, desde que comprovãdos os requisitos dã lei, 
relãtivos ão interesse pu blico e ã  vãntãjosidãde dos preços. 
11.2.2. O contrãto oferece mãior detãlhãmento dãs regrãs que serã o ãplicãdãs em relãçã o ã  vige nciã 
dã contrãtãçã o, que poderã  ser prorrogãdã sucessivãmente, respeitãdã ã vige nciã decenãl. 
11.3. Cãso ã licitãnte vencedorã nã o cumprã os prãzos determinãdo em cronogrãmã fí sico-finãnceiro 
de execuçã o, sujeitãr-se-ã  ã  penã morãto riã e ã s penãlidãdes previstãs nã Lei 14.133/2021. 
11.4. A Licitãnte vencedorã serã  responsã vel, pelo pãgãmento dos encãrgos trãbãlhistãs, previdenciã -
rios, fiscãis, comerciãis e outros que resultãrem dos compromissos pelo Contrãto celebrãdo. 
11.5. O municí pio nã o ãssumirã  responsãbilidãde pelo pãgãmento dos encãrgos e impostos que com-
petirem ã  Licitãnte vencedorã, nem se obrigãrã  ã fãzer-lhe restituiço es, ou reembolso, de vãlores prin-
cipãis e ãcesso rios, que estã  despender com esses pãgãmentos. 
11.6. A Licitãnte vencedorã ficãrã  obrigãdã ã ãdotãr todãs ãs medidãs, precãuço es e cuidãdos, visãndo 
ã nã o ocorre nciã de dãnos mãteriãis e pessoãis ã seus funcionã rios e ã terceiros, ãssim como todãs ãs 
medidãs relãcionãdãs com o seguro de seus empregãdos. 
 
11.7. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  
11.7.1. O municí pio exercerã  ãmplã fiscãlizãçã o nos serviços contrãtãdos, fiscãlizãçã o estã que em ne-
nhumã hipo tese eximirã , nem reduzirã  ãs responsãbilidãdes legãis e contrãtuãis do contrãtãdo, quãnto 
ã  perfeitã execuçã o dos serviços, dãnos mãteriãis e pessoãis que forem cãusãdos ã terceiros. 
11.7.2. O Termo de Refere nciã define ãs normãs de gestã o e fiscãlizãçã o, e o contrãto indicãrã  os res-
pectivos gestores e fiscãis. 
11.8 Constãtãdãs irregulãridãdes nã execuçã o, ã Contrãtãdã serã  notificãdã e ã Contrãtãnte poderã : 
11.8.1. se disser respeito ã  quãntidãde de serviço executãdo, especificãçã o, ví cios de quãlidãde, funci-
onãmento ou impropriedãde pãrã uso, rejeitã -lo no todo ou em pãrte, determinãndo suã substituiçã o 
ou rescindindo ã contrãtãçã o, sem prejuí zo dãs penãlidãdes cãbí veis; 



 
 

 

 

11.8.2. nã hipo tese de substituiçã o, ã Contrãtãdã deverã  fãze -lã em conformidãde com ã indicãçã o dã 
Administrãçã o, no prãzo mã ximo de 05 (cinco) diãs u teis, contãdo dã notificãçã o por escrito, mãntido 
o preço iniciãlmente contrãtãdo; 
11.8.3. se disser respeito ã  diferençã de pãrtes, determinãr suã complementãçã o ou rescindir ã con-
trãtãçã o, sem prejuí zo dãs penãlidãdes cãbí veis; 
11.8.4. Em cãso de irregulãridãde nã o sãnãdã pelã Contrãtãdã, serã o encãminhãdos os fãtos ocorridos 
ã  ãutoridãde superior, pãrã ãpurãçã o e responsãbilizãçã o. 
11.9. Em nenhumã hipo tese serã  ãdmitido o recebimento definitivo diverso do objeto contrãtãdo ou 
com quãlquer diferençã dãs exige nciãs e propostãs contidãs no Termo de Refere nciã, e nos ãnexos do 
editãl. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
12.1. As obrigãço es e responsãbilidãdes dãs pãrtes encontrãm-se descritãs no Anexo III – Minutã do 
Contrãto. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
14.1. Quãlquer pessoã e  pãrte legí timã pãrã impugnãr este Editãl por irregulãridãde nã ãplicãçã o dã 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolãr o pedido ãte  03 (tre s) diãs u teis ãntes dã dãtã dã ãberturã 
do certãme. 
13.2. A respostã ã  impugnãçã o ou ão pedido de esclãrecimento serã  divulgãdo em sí tio eletro nico ofi-
ciãl no prãzo de ãte  03 (tre s) diãs u teis, limitãdo ão u ltimo diã u til ãnterior ã  dãtã dã ãberturã do cer-
tãme. 
13.3. A impugnãçã o e o pedido de esclãrecimento serã o reãlizãdos por formã eletro nicã.  
13.4. As impugnãço es e pedidos de esclãrecimentos nã o suspendem os prãzos previstos no certãme. 
13.4.1. A concessã o de efeito suspensivo ã  impugnãçã o e  medidã excepcionãl e deverã  ser motivãdã 
pelo Pregoeiro, nos ãutos do processo de licitãçã o. 
13.5. Acolhidã ã  impugnãçã o serã  definidã e publicãdã novã dãtã pãrã ã reãlizãçã o do certãme. 
 
14. DOS PADRÕES ÉTICOS  
14.1. Os licitãntes deverã o observãr os mãis ãltos pãdro es e ticos durãnte o processo licitãto rio e ã 
execuçã o do objeto, responsãbilizãndo-se pelã verãcidãde dãs informãço es e documentãço es ãpresen-
tãdãs no processo, estãndo sujeitos ã s sãnço es previstãs nã legislãçã o. 
14.2. Pãrã ã execuçã o do contrãto objeto deste processo, nenhumã dãs pãrtes poderã  oferecer, dãr ou 
se comprometer ã dãr ã quem quer que sejã, ou ãceitãr ou se comprometer ã ãceitãr de quem quer que 
sejã, tãnto por contã pro priã quãnto por interme dio de outrem, quãlquer pãgãmento, doãçã o, compen-
sãçã o vãntãgens finãnceirãs ou ãdministrãtivãs, ou benefí cios de quãlquer espe cie,  sejã de formã di-
retã ou indiretã quãnto ão objeto deste contrãto, ou de outrã formã ã ele relãcionãdo, o que deve ser 
observãdo, ãindã, pelos prepostos e colãborãdores. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E ANEXOS  
15.1. Serã  divulgãdã ãtã circunstãnciãdã dã sessã o pu blicã no sistemã eletro nico. 
15.2. Nã o hãvendo expediente ou ocorrendo quãlquer fãto superveniente que impeçã ã reãlizãçã o do 
certãme nã dãtã mãrcãdã, ã sessã o serã  ãutomãticãmente trãnsferidã pãrã o primeiro diã u til subse-
quente, no mesmo horã rio ãnteriormente estãbelecido, desde que nã o hãjã comunicãçã o em contrã rio, 
pelo Pregoeiro. 
15.3. A ãdjudicãçã o e ã homologãçã o do resultãdo destã licitãçã o nã o implicãrã o direito ã  contrãtãçã o, 
e serã o efetivãdãs pelã Autoridãde Superior. 



 
 

 

 

15.4. As normãs disciplinãdorãs dã licitãçã o serã o interpretãdãs em fãvor dã ãmpliãçã o dã disputã 
entre os interessãdos, desde que nã o comprometãm o interesse dã Administrãçã o, o princí pio dã iso-
nomiã, ã finãlidãde e ã segurãnçã dã contrãtãçã o. 
15.5. Os licitãntes ãssumem todos os custos de prepãrãçã o e ãpresentãçã o de suãs propostãs e ã Ad-
ministrãçã o nã o serã , em nenhum cãso, responsã vel por esses custos, independentemente dã condu-
çã o ou do resultãdo do processo licitãto rio. 
15.6. Nã contãgem dos prãzos estãbelecidos neste Editãl e seus Anexos, excluir-se-ã  o diã do iní cio e 
incluir-se-ã  o do vencimento. So  se iniciãm e vencem os prãzos em diãs de expediente nã Administrã-
çã o. 
15.7. O desãtendimento de exige nciãs formãis nã o essenciãis nã o importãrã  o ãfãstãmento do licitãnte, 
desde que sejã possí vel o ãproveitãmento do ãto, observãdos os princí pios dã isonomiã e do interesse 
pu blico. 
15.8. Em cãso de diverge nciã entre disposiço es deste Editãl e de seus ãnexos ou demãis peçãs que 
compo em o processo, prevãlecerã  ãs deste Editãl. 
15.9. O EDITAL E SEÚS ANEXOS estã o disponí veis, nã í ntegrã, no Portãl Nãcionãl de Contrãtãço es Pu -
blicãs (PNCP),   endereço   eletro nico   https://www.gov.br/pncp/pt-br,   nã   Plãtãformã https://licitã-
mãisbrãsil.com.br/, e no sí tio oficiãl do municí pio de Altãir/SP, www.ãltãir.sp.gov.br (Sistemã de Lici-
tãço es). 
15.10. Integrãm este Editãl, pãrã todos os fins e efeitos, os seguintes ãnexos:  

• ANEXO I – Estudo Te cnico Preliminãr 
• ANEXO II - Termo de Refere nciã; 
• ANEXO III - Minutã do contrãto;  
• ANEXO IV - Modelo de Declãrãçã o de Nã o Desenquãdrãmento Ficto; 
• ANEXO V - Declãrãçã o de cumprimento de exige nciãs legãis pãrã pãrticipãçã o em licitãço es e 

contrãtãço es pu blicãs; 
• ANEXO VI - Declãrãçã o dã condiçã o de MPE’s. 

 
Municí pio de Altãir/SP, ãos 08 diãs do me s de ãbril de 2026. 

 
 
  

Marco Antonio Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2026 
REGIME JURÍDICO: LEI 14.133/2021 

 
1. INDICAÇÃO DO OBJETO 
1.1. Registro de preços visãndo ã  futurã e eventuãl ãquisiçã o de medicãmentos de A ã Z, refere nciã: 
e tico, similãr e gene rico, por meio do mãior percentuãl de desconto sobre ã Tãbelã de Preços CMED 
(Cã mãrã de Regulãçã o do Mercãdo de Medicãmentos) - ANVISA, conforme condiço es, quãntidãdes e 
exige nciãs estãbelecidãs neste Editãl e seus ãnexos. 
 
1.2 - A presente licitãçã o tem como objeto ã escolhã dã propostã mãis vãntãjosã pãrã o Registro de 
preços visãndo ã  futurã e eventuãl ãquisiçã o de medicãmentos de A ã Z, refere nciã: e tico, similãr e 
gene rico, por meio do mãior percentuãl de desconto sobre ã Tãbelã de Preços CMED (Cã mãrã de Re-
gulãçã o do Mercãdo de Medicãmentos) - ANVISA, conforme condiço es, quãntidãdes e exige nciãs estã-
belecidãs neste Editãl e seus ãnexos. 
 
1.3 - Serã o ãceitos medicãmento(s): de REFERE NCIA, GENE RICO(S), definidos pelã Lei nº 9.787/99, 
SIMILAR (ES)E E TICO(S) desde que ãtendãm ã  legislãçã o vigente pãrã o Registro de Medicãmentos, de 
ãcordo com ã Resoluçã o RDC nº 133, de 29/05/2003, e RDC nº 055/2010 (pãrã medicãmentos biolo -
gicos). 

ã) Pãrã efeito de ãquisiçã o, prevãlecerã , ãquele tipo de medicãmento que ãpresentãr o menor 
vãlor no momento dã solicitãçã o, sendo que ã refere nciã serã  sempre o preço mã ximo oferecido ão 
consumidor (PMC) com í ndice de ICMS 18%, pãrã ãquele tipo especí fico de medicãmento ã ser forne-
cido, divulgãdo pelã Tãbelã CMED (CA MARA DE REGÚLAÇA O ANVISA), sobre o quãl incidirã  o percen-
tuãl registrãdo. 
 
1.4 Os medicãmentos ã serem ãdquiridos (de “A” ã “Z”) pelo municí pio viã Registro de Preços, serã o os 
constãntes dã listãgem divulgãdã pelã Tãbelã CMED (Cã mãrã de Regulãçã o do Mercãdo de Medicãmen-
tos) – Anvisã, com percentual de desconto sobre “PREÇO FÁBRICA - PF”. 
 
1.5 - Com bãse no consumo de medicãmentos nã Únidãde de Sãu de do Municí pio de Altãir, os gãstos 
com medicãmentos nos u ltimos 12 (doze)meses, ãcrescido do ãcumulãdo dã inflãçã o oficiãl do Brãsil 
(IPCA), medidã pelo IBGE, que ãtingiu 3,81%, chegou-se ão vãlor estimãdo de R$ 2.024.586,50 (dois 
milho es, vinte e quãtro mil, quinhentos e oitentã e seis reãis e cinquentã centãvos). 
 
1.6 O vãlor estimãdo totãl de R$ 2.024.586,50 (dois milho es, vinte e quãtro mil, quinhentos e oitentã e 
seis reãis e cinquentã centãvos) foi distribuí do entre os lotes conforme o perfil histo rico de consumo 
dã Únidãde de Sãu de do Municí pio de Altãir/SP, observãdã ã proporcionãlidãde entre ãs cãtegoriãs de 
medicãmentos dispensãdos nos u ltimos 12 (doze) meses, resultãndo nã seguinte composiçã o: 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

1.6 – LOTES 
 

LOTE ESPECIFICAÇÃO DO ITEM VALOR LOTES 
DESCONTO 

MÍNIMO 
1 MEDICAMENTOS E TICOS R$ 654.743,51 9% 

2 MEDICAMENTOS GENE RICOS R$ 982.115,25 15% 

3 MEDICAMENTOS SIMILARES R$ 387.727,74 20% 

 TOTAL R$ 2.024.586,50  
 
1.7 - O julgãmento dãs propostãs se dãrã  em rãzã o do percentuãl incidente sobre o Preço Fã bricã – PF 
e sobre o Preço Mã ximo de Vendã ão Governo – PMVG ã ser ofertãdo pelo proponente em conformidãde 
com ã Tãbelã CMED / ANVISA (CA MARA DE REGÚLAÇA O DO MERCADO DE MEDICA-
MENTOS), correspondente ão Estãdo de Sã o Pãulo (18%). 
 
1.8 - O percentuãl mí nimo de desconto fixãdo como condiçã o de ãceitãbilidãde dãs propostãs foi estã-
belecido com bãse no histo rico do certãme ãnterior reãlizãdo por este Municí pio pãrã objeto ide ntico, 
oportunidãde em que ãs empresãs vencedorãs ofertãrãm descontos neste pãtãmãr, demonstrãndo que 
tãis percentuãis sã o prãticã veis pelo mercãdo fornecedor. A ãdoçã o de referenciãl histo rico como pã-
rã metro de ãceitãbilidãde ãtende ão princí pio dã eficie nciã e reforçã ã economicidãde dã contrãtãçã o, 
impedindo que propostãs com descontos irriso rios ou simbo licos sejãm ãceitãs em detrimento do in-
teresse pu blico, em consonã nciã com o disposto no ãrt. 34 dã Lei nº 14.133/2021, que ãutorizã ã Ad-
ministrãçã o ã utilizãr contrãtãço es ãnteriores como fonte de pesquisã de preços e refere nciã pãrã fixã-
çã o de condiço es editãlí ciãs. 
 
2. – DAS DEFINIÇÕES: 
2.1 – Pãrã fins de orientãçã o ãos licitãntes interessãdos, destãcãmos ãs seguintes definiço es: 
ã) A Cã mãrã de Regulãçã o do Mercãdo de Medicãmentos - CMED, criãdã pelã lei federãl 10.742 de 6 de 
outubro de 2003, e  o o rgã o interministeriãl responsã vel pelã regulãçã o econo micã do mercãdo de me-
dicãmentos no Brãsil e ã Anvisã exerce o pãpel de Secretãriã Executivã dã Cã mãrã. A CMED estãbelece 
limites pãrã preços de medicãmentos, ãdotã regrãs que estimulãm ã concorre nciã no setor, monitorã ã 
comerciãlizãçã o e ãplicã penãlidãdes quãndo suãs regrãs sã o descumpridãs. E  responsã vel tãmbe m 
pelã fixãçã o e monitorãmento dã ãplicãçã o do desconto mí nimo obrigãto rio pãrã comprãs pu blicãs. 
b) Pãrã ãs ãquisiço es pu blicãs de medicãmentos existem em vigor dois tetos mã ximos de preços: o 
Preço Fã bricã – PF e o Preço Mã ximo de Vendã ão Governo – PMVG. 
c) Preço Fã bricã – PF: e  o teto de preço pelo quãl um lãborãto rio ou distribuidor pode comerciãlizãr 
um medicãmento no mercãdo brãsileiro. 
d) Preço Mã ximo de Vendã ão Governo – PMVG: e  o resultãdo dã ãplicãçã o do Coeficiente de Adequãçã o 
de Preços (CAP) sobre o Preço Fã bricã – PF, PMVG = PF*(1-CAP). 
e) O CAP, regulãmentãdo pelã Resoluçã o nº. 3, de 2 de mãrço de 2011, e  um desconto mí nimo obrigã-
to rio ã ser ãplicãdo sempre que forem reãlizãdãs vendãs de medicãmentos constãntes do rol ãnexo ão 
f) Comunicãdo nº 15, de 31 de ãgosto de 2017 - Versã o Consolidãdã ou pãrã ãtender ordem judiciãl. 
Conforme o Comunicãdo Nº 5, de 21 de dezembro de 2020, o CAP e  de 21,53%. Sã o esses os preços 
mã ximos que devem ser observãdos, tãnto pelos vendedores, como pelos comprãdores, nãs ãquisiço es 
de medicãmentos destinãdos ão Sistemã Ú nico de Sãu de – SÚS (entes dã Administrãçã o Pu blicã diretã 
e indiretã dã Úniã o, Estãdos, Distrito Federãl e Municí pios). 
g) Útilizã-se o Preço Fã bricã - PF como refere nciã quãndo ã ãquisiçã o dos medicãmentos nã o for de-
terminãdã por ordem judiciãl, e os medicãmentos nã o se encontrãrem relãcionãdos no rol ãnexo ão 



 
 

 

 

Comunicãdo nº 6, de 2013, que regulãmentã o ãrtigo 4º dã Resoluçã o nº 3, de 2011, Comunicãdo nº 
15, de 31/08/2017 e Resoluçã o CTE-CMED nº 6, de 27/05/2021. 
h) Jã  o Preço Mã ximo de Vendã ão Governo - PMVG, e  utilizãdo como refere nciã quãndo ã comprã for 
motivãdã por ordem judiciãl, e sempre que ã ãquisiçã o contemplãr medicãmentos relãcionãdos no rol 
ãnexo ão Comunicãdo nº 6, de 2013. 
 
3 – DOS VALORES DOS MEDICAMENTOS E DO DESCONTO OFERECIDO 
3.1 O vãlor dos medicãmentos ã serem fornecidos terã  como bãse o vãlor constãnte dã TABELA CMED, 
vigente nã dãtã de ãberturã dãs propostãs, onde serã  ãplicãdo o vãlor do desconto lineãr oferecido pelã 
licitãnte vencedorã nã colunã preço fã bricã pãrã o Estãdo de Sã o Pãulo. 
 
3.2 Deve ser observãdo pelos licitãntes que ã Administrãçã o Municipãl, ãpo s pesquisã de preços, estã-
beleceu um percentuãl mí nimo, que deverã  servir como ponto de pãrtidã pãrã os lãnces ã serem ofer-
tãdos nã sessã o pu blicã de julgãmento. 
 
3.3 O percentuãl mí nimo definido pelã Administrãçã o Municipãl ãpo s pesquisã de preços, tem como 
objetivo estãbelecer um vãlor referenciãl com bãse em preços me dios de mercãdo e nã o em preços 
mã ximos constãntes dã tãbelã CMED. 
 
3.4 A licitãnte vencedorã deverã  obedecer ão estãbelecido nãs Resoluço es CMED nº 02/2004, 04/2006 
e 03/2011, pãrã o fornecimento de medicãmentos bã sicos. 
 
3.5 Sobre o Preço Fã bricã – PF, serã  ãplicãdo o desconto oferecido pelo licitãnte vencedor, observãndo 
que o municí pio, ãpo s pesquisã de preços, estãbeleceu um percentuãl mí nimo de desconto, que deverã  
servir como ponto de pãrtidã pãrã os lãnces ã serem ofertãdos pelos licitãntes nã sessã o pu blicã de 
julgãmento. 
 
3.6 Deverã o estãr contidos no percentuãl de desconto sobre os vãlores constãntes dos medicãmentos 
nã tãbelã CMED/ANVISA: tributos, impostos, tãxãs, emolumentos, contribuiço es fiscãis, encãrgos soci-
ãis e trãbãlhistãs, despesãs de trãnsporte, fretes, seguro, pedã gio etc. 
 
3.7 - O julgãmento dãs propostãs serã  feito pelo crite rio de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ofer-
tãdo do item(lote). 
ã) A tãbelã CMED – ANVISA serã  utilizãdã pãrã fins de ãdjudicãçã o, sendo que, ãpo s reãlizãçã o de co-
tãçã o pre viã, ã ãdministrãçã o decidiu que os percentuãis mí nimos ã serem ãplicãdos previstos no su-
bitem ãbãixo deste termo de refere nciã, com bãse nos vãlores referenciãis ãpurãdos pelo depãrtã-
mento de sãu de, dã tãbelã CMED – ANVISA. 
b) O Percentuãl mí nimo de desconto nã propostã conforme tãbelã ãbãixo sobre o Preço Fã bricã e o 
Preço Mã ximo de Vendã ão Governo divulgãdos pelã tãbelã CMED (Cã mãrã de Regulãçã o do Mercãdo 
de Medicãmentos), sendo: 
 

LOTE ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
DESCONTO  

 
1 MEDICAMENTOS E TICOS  

2 MEDICAMENTOS GENE RICOS  

3 MEDICAMENTOS SIMILARES  
 



 
 

 

 

3.8 - Os futuros contrãtãdos serã o obrigãdos ã ãplicãr o CAP - Coeficiente de Adequãçã o de Preços, 
incidente sobre o Preço Fã bricã – PF nãs comprãs que serã o reãlizãdãs pelo municí pio, sempre que o 
medicãmento constãr do rol dãqueles sobre os quãis deve incidir o CAP, conforme Comunicãdos e Re-
soluço es CMED. 
 
3.9 - O Preço Fã bricã - PF serã  ãdotãdo conforme item 2.1, ãlí neã f. e o Preço Mã ximo de Vendã ão 
Governo - PMVG serã  ãdotãdo conforme item 2.1, ãlí neã g., ãmbos constãntes deste Termo de Refere n-
ciã. 
 
3.10 - A tãbelã CMED e  ãtuãlizãdã ãnuãlmente em mãrço, conforme ã Lei 10.742, de 6 de outubro de 
2003. 
 
4. - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 – O contrãto terã  vige nciã de 12 (doze)meses ã contãr dã dãtã de ãssinãturã. 
 
4.2 - Apo s cumpridos os requisitos de publicidãde, serã  considerãdã o documento vinculãtivo, obrigã-
cionãl, com cãrãcterí sticãs de compromisso pãrã futurã contrãtãçã o nãs condiço es estãbelecidãs. 
 
5. - DA EXECUÇÃO DAS ENTREGAS: 
5.1 – Os medicãmentos objeto deste contrãto, ã crite rio do contrãtãnte, serã o fornecidos diretãmente 
pelã contrãtãdã em posto de ãbãstecimento de medicãmentos, ãberto ão pu blico durãnte 12 horãs por 
diã, de segundã ã sã bãdo, instãlãdo no perí metro urbãno do municí pio de Altãir; 
 
5.2. A dispensãçã o dos medicãmentos deverã  ser efetuãdã somente com ãpresentãçã o dã prescriçã o ã 
quãl deverã  estãr cãrimbãdã e ãssinãdã pelo responsã vel designãdo pelo serviço sociãl/sãu de; 
 
5.3 - Este instrumento nã o obrigã ã contrãtãçã o, nem mesmo nãs quãntidãdes indicãdãs, podendo o 
Municí pio de Altãir/SP promover ã ãquisiçã o de ãcordo com suãs necessidãdes, obedecidã ã  legislãçã o 
pertinente, sendo ãssegurãdã ão detentor do registro ã  prefere nciã, em iguãldãde de condiço es. 
 
5.4 - A exige nciã de disponibilizãçã o de posto de ãbãstecimento de medicãmentos no perí metro urbãno 
do Municí pio de Altãir/SP justificã-se pelã necessidãde de ãtendimento imediãto ã  populãçã o, gãrãn-
tindo ãcesso contí nuo e eficiente ãos medicãmentos, controle de dispensãçã o e reduçã o de riscos ã  
sãu de pu blicã, ãtendendo ão interesse pu blico e ãos princí pios dã eficie nciã e continuidãde do serviço 
pu blico, nos termos do ãrt. 5º dã Lei nº 14.133/2021. 
 
6 - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
A “CONTRATADA/DETENTORA DA ATA” obrigã-se ã : 
6.1 - Recolher todos os encãrgos fiscãis e previdenciã rios pertinentes ã s suãs ãtividãdes; 
 
6.2 - Fornecer os medicãmentos de boã quãlidãde; 
 
6.3. Prãzo de vãlidãde dos medicãmentos deverã  ter mí nimo de 70% de seu prãzo de vãlidãde totãl, 
contãndo ã pãrtir de suã fãbricãçã o, quãndo de suã entregã ão pãciente; 
 
6.4. As embãlãgens externãs e internãs dos medicãmentos deverã o estãr lãcrãdãs e conter lote, dãtã de 
fãbricãçã o e prãzo de vãlidãde descritã em locãl de fã cil visuãlizãçã o e demãis especificãço es estãbele-
cidãs nã RDC n°71, de 22/12/2009; 



 
 

 

 

 
6.5. As embãlãgens devem conter ãs respectivãs bulãs e demãis exige nciãs legãis previstãs pãrã o cãr-
tucho e rotulãgem, e o texto de ãcordo com orientãço es do Ministe rio dã Sãu de e Co digo de Defesã do 
Consumidor (Lei Federãl n° 8.078/90); 
 
6.6. No cãso de medicãmento sujeito ã controle especiãl, ãs embãlãgens, os ro tulos e bulã devem ãten-
der ã  Portãriã n° 344, de 12 de mãio de 1998 e demãis normãtivos do Ministe rio dã Sãu de; 
 
6.7. No cãso de produtos ãcondicionãdos em bisnãgãs, estãs deverã o ãpresentãr lãcre de bico de dis-
pensãçã o e tãmpã com dispositivo pãrã seu rompimento. No cãso de produtos ãcondicionãdos em frãs-
cos, estes deverã o conter lãcre de tãmpã. Todos os produtos ãcondicionãdos em bisnãgãs deverã o estãr 
ãcompãnhãdos de ãplicãdores, quãndo for o cãso; 
 
6.8. Os ãplicãdores que ãcompãnhãm os cremes, pomãdãs ou geleiãs ginecolo gicãs devem estãr prote-
gidos por mãteriãl ãdequãdo e convenientemente selãdo;  
 
6.9. Em cãso de irregulãridãde nã o sãnãdã pelo licitãnte vencedor, ã Administrãçã o, por meio de seu 
representãnte, reduzirã o ã termo os fãtos ocorridos e encãminhãrã  ãutoridãde competente pãrã que 
sejãm tomãdãs ãs provide nciãs legãis pertinentes; 
 
6.10. Sendo necessã riãs provide nciãs pãrã sãnãr irregulãridãdes por pãrte do FORNECEDOR, os prãzos 
pãrã pãgãmento serã o suspensos e considerãdos os fornecimentos em ãtrãsos, sujeitãndo-o ã  ãplicã-
çã o de multã sobre o vãlor considerãdo em ãtrãso e, conforme o cãso, ã outrãs sãnço es estãbelecidãs 
nã lei, nestã Atã e no ãto convocãto rio; 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE(S) VENCEDORA(S) 
7.1 – Entregãr os produtos/medicãmentos de ãcordo com o descrito no Presente Termo de Refere nciã, 
mãntendo durãnte ã vige nciã do contrãto, ou documento equivãlente, todãs ãs condiço es de hãbilitã-
çã o, quãlificãçã o e regulãridãde exigidãs. 
 
7.2 – A Contrãtãdã se responsãbilizãrã  integrãlmente pelã quãlidãde dos produtos/medicãmentos for-
necidos por elã ou, por suãs subcontrãtãdãs, se for o cãso. 
7.3 – O licitãnte vencedor deverã  cumprir todãs ãs obrigãço es constãntes do contrãto, e em seus ãne-
xos, ãssumindo como exclusivãmente seus os riscos e ãs despesãs decorrentes dã boã e perfeitã execu-
çã o do objeto. 
 
7.4 - Responsãbilizãr-se pelos ví cios e dãnos decorrentes do objeto, de ãcordo com o Co digo de Defesã 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
7.5 - Comunicãr ão contrãtãnte, de formã ãntecipãdã de no mí nimo 24 (vinte e quãtro) horãs ãntes do 
prãzo previsto pãrã entregã, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento, com ã devidã compro-
vãçã o; 
 
7.6 - Atender ã s determinãço es regulãres emitidãs pelo fiscãl ou gestor do contrãto ou ãutoridãde su-
perior (ãrt. 137, II, dã Lei n.º 14.133, de 2021) e prestãr todo esclãrecimento ou informãçã o por eles 
solicitãdos; 
 



 
 

 

 

7.7 - Repãrãr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ã s suãs expensãs, no totãl ou em pãrte, no 
prãzo fixãdo pelo fiscãl do contrãto, os bens nos quãis se verificãrem ví cios, defeitos ou incorreço es 
resultãntes dã execuçã o ou dos mãteriãis empregãdos; 
 
7.8 - Responsãbilizãr-se pelos ví cios e dãnos decorrentes dã execuçã o do objeto, bem como por todo e 
quãlquer dãno cãusãdo ã  Administrãçã o ou terceiros, nã o reduzindo essã responsãbilidãde ã fiscãlizã-
çã o ou o ãcompãnhãmento dã execuçã o contrãtuãl pelo contrãtãnte, que ficãrã  ãutorizãdo ã descontãr 
dos pãgãmentos devidos ou dã gãrãntiã, cãso exigidã, o vãlor correspondente ãos dãnos sofridos; 
 
7.9 - Responsãbilizãr-se pelo cumprimento de todãs ãs obrigãço es trãbãlhistãs, previdenciã riãs, fiscãis, 
comerciãis e ãs demãis previstãs em legislãçã o especí ficã, cujã inãdimple nciã nã o trãnsfere ã respon-
sãbilidãde ão contrãtãnte e nã o poderã  onerãr o objeto do contrãto; 
 
7.10 - Pãrãlisãr, por determinãçã o do contrãtãnte, quãlquer ãtividãde que nã o estejã sendo executãdã 
de ãcordo com ã boã te cnicã ou que ponhã em risco ã segurãnçã de pessoãs ou bens de terceiros. 
 
7.11 - Mãnter durãnte todã ã vige nciã do contrãto, em compãtibilidãde com ãs obrigãço es ãssumidãs, 
todãs ãs condiço es exigidãs pãrã hãbilitãçã o nã licitãçã o; 
 
7.12 - Cumprir, durãnte todo o perí odo de execuçã o do contrãto, ã reservã de cãrgos previstã em lei 
pãrã pessoã com deficie nciã, pãrã reãbilitãdo dã Previde nciã Sociãl ou pãrã ãprendiz, bem como ãs 
reservãs de cãrgos previstãs nã legislãçã o (ãrt. 116, dã Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
7.13 - Comprovãr ã reservã de cãrgos ã que se refere ã clã usulã ãcimã, no prãzo fixãdo pelo fiscãl do 
contrãto, com ã indicãçã o dos empregãdos que preencherãm ãs referidãs vãgãs (ãrt. 116, pãrã grãfo 
u nico, dã Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
7.14 - Guãrdãr sigilo sobre todãs ãs informãço es obtidãs em decorre nciã do cumprimento do contrãto; 
 
7.15 - Arcãr com o o nus decorrente de eventuãl equí voco no dimensionãmento dos quãntitãtivos de 
suã propostã, inclusive quãnto ãos custos vãriã veis decorrentes de fãtores futuros e incertos, devendo 
complementã -los, cãso o previsto iniciãlmente em suã propostã nã o sejã sãtisfãto rio pãrã o ãtendi-
mento do objeto dã contrãtãçã o, exceto quãndo ocorrer ãlgum dos eventos ãrrolãdos no ãrt. 124, II, d, 
dã Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.16 - Cumprir, ãle m dos postulãdos legãis vigentes de ã mbito federãl, estãduãl ou municipãl, ãs nor-
mãs de segurãnçã do contrãtãnte; 
 
7.17 – Fornecer todos os esclãrecimentos e ãs informãço es te cnicãs que venhãm ã ser solicitãdãs pelo 
Contrãtãnte sobre os produtos entregues. 
 
7.18 – Nã o trãnsferir ã outrem, cãucionãr ou utilizãr o presente contrãto pãrã quãlquer outrã operãçã o 
finãnceirã, no todo ou em pãrte, sem pre viã ãnue nciã dã Contrãtãnte, sob penã de rescisã o contrãtuãl. 
 
8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 – Proporcionãr ã  Contrãtãdã ãs fãcilidãdes necessã riãs pãrã um bom ãndãmento dãs entregãs den-
tro dãs normãs estãbelecidãs pelo Termo de Refere nciã, pelo Editãl e pelo Contrãto. 
 



 
 

 

 

8.2 – Prestãr ãos funcionã rios dã Contrãtãdã todãs ãs informãço es e esclãrecimentos necessã rios ã  
execuçã o do objeto licitãdo. 
 
8.3 – Designãr servidor pãrã ãcompãnhãr e fiscãlizãr ã execuçã o do Contrãto, inclusive quãnto ã  conti-
nuidãde de suã execuçã o, ressãlvãdos os cãsos de forçã mãior, devidãmente justificãdos e ãceitos pelo 
Contrãtãnte, nã o devendo ser interrompidã. 
 
8.4 – A Contrãtãnte poderã  sustãr, rejeitãr, mãndãr refãzer ou desfãzer, no todo ou em pãrte, quãlquer 
produto que nã o estejã de ãcordo com ãs condiço es e exige nciãs especificãdãs. 
 
8.5 – Anãlisãr e ãtestãr os documentos de cobrãnçã ãpresentãdos pelã Contrãtãdã, pelos mãteriãis for-
necidos, por meio de representãnte designãdo. Cãso hãjã incorreçã o dos documentos recebidos, os 
mesmos serã o devolvidos ã  Contrãtãdã pãrã ãs devidãs correço es. A novã contãgem dos prãzos pãrã 
ãnã lise, teste de fãturã e pãgãmento recomeçãrã  quãndo dã reãpresentãçã o dos documentos devidã-
mente corrigidos. 
 
8.6 - Aplicãr ã  Contrãtãdã ãs sãnço es regulãmentãres e contrãtuãis. 
 
9 – PAGAMENTO 
9.1 – Pãrã efeito de pãgãmento, ã futurã contrãtãdã encãminhãrã  ã respectivã notã fiscãl/fãturã. 
 
9.2 – O pãgãmento poderã  ser efetuãdo ãtrãve s de ordem de pãgãmento nã contã corrente dã empresã 
(pessoã jurí dicã) em ãte  30 (trintã) diãs, mediãnte ã ãpresentãçã o dã Notã Fiscãl, ou: 
ã) O depãrtãmento de comprãs e/ou depãrtãmento finãnceiro poderã  solicitãr o pãrcelãmento dã com-
prã em ãte  4 (quãtro) pãrcelãs, com prãzos de ãte  30 (trintã) diãs entre ãs pãrcelãs. 
 
9.3 – As notãs fiscãis/fãturã e/ou documentos que ãpresentãrem incorreço es serã o devolvidãs ã  con-
trãtãdã pãrã ãs devidãs correço es. Nesse cãso, o prãzo de que trãtã o subitem 2 destã clãusulã, come-
çãrã  ã fluir ã pãrtir dã dãtã de ãpresentãçã o dã notã fiscãl/fãturã e/ou documentos, sem incorreço es. 
 
9.4 – Hãvendo ãtrãso nos pãgãmentos, sobre ã quãntiã devidã NA O incidirã  juros ou correçã o monetã -
riã. 
 
9.5 – Apo s ã emissã o dã notã fiscãl, ã mesmã deverã  ser enviãdã imediãtãmente pãrã o e-mãil com-
prãs@ãltãir.sp.gov.br 
 
9.6 - Deverã  constãr nã Notã Fiscãl o nu mero do Processo e do Pregã o. 
 
10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
10. 1- Formã de seleçã o e crite rio de julgãmento dã propostã 
10.1.1 - O fornecedor serã  selecionãdo por meio dã reãlizãçã o de procedimento de LICITAÇA O, nã mo-
dãlidãde PREGA O, sob ã formã ELETRO NICA, com ãdoçã o do crite rio de julgãmento pelo MAIOR DES-
CONTO PERCENTÚAL POR LOTE. 
 
10.2 - Formã de fornecimento 
10.2.1 - O fornecimento do objeto serã  imediãto, conforme prãzo de entregã determinãdo nã Clãusulã 
6, item 6.3 deste Termo de Refere nciã. 
 



 
 

 

 

10.3 - Exige nciãs de hãbilitãçã o 
- Pãrã fins de hãbilitãçã o, deverã  o licitãnte ãpresentãr todã ã documentãçã o relãcionãdã nã Clãusulã 
8 do Editãl. 
 
11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesãs decorrentes dã presente contrãtãçã o correrã o ã  contã de recursos especí ficos consignã-
dos no Orçãmento Municipãl. 
 
Fichã 132, 133 e 134 
10 301 0017 2032 0000 - Mãnutençã o do Fundo Municipãl de Sãu de - Atençã o Bã sicã 
3.3.90.30.00 - Mãteriãl de Consumo 
 
12. OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES E SANÇÕES CONTRATUAIS 
12.1. As obrigãço es gerãis dãs pãrtes e ãs sãnço es contrãtuãis serã o especificãdãs no editãl do pro-
cesso licitãto rio e/ou nã minutã do contrãto, pãdronizãdãs. 
 

Altãir/SP, 8 de ãbril de 2026. 
 

 
 

___________________________________________ 
Marco Antonio Ferreira 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 – PROCESSO Nº 11/2026 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO que entre si celebrãm o MUNICÍPIO DE ALTAIR/SP e ã empresã 
[RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA], nã formã ãbãixo: 

 

CONTRATANTE: MÚNICI PIO DE ALTAIR/SP, pessoã jurí dicã de direito pu blico interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 45.152.782/0001-12, com sede nã Prãçã Joãquim Cãrlos Gãrciã, nº 384, Centro, CEP: 
15.430-005, Altãir/SP, neste ãto representãdo pelo Prefeito Municipãl, o Sr. MARCO ANTONIO FER-
REIRA, brãsileiro, cãsãdo, portãdor dã Ce dulã de Identidãde RG nº 14.173.735-9 e inscrito no CPF sob 
o nº 038.077.598-08, residente e domiciliãdo nã Avenidã Quãtro, nº 255, Centro, Altãir/SP, CEP 15.430-
023. 

 

CONTRATADA: [RAZA O SOCIAL], pessoã jurí dicã de direito privãdo, inscritã no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
com sede nã [ENDEREÇO COMPLETO], neste ãto representãdã pelo Sr./Srã. [NOME DO REPRESEN-
TANTE], portãdor(ã) dã Ce dulã de Identidãde RG nº [RG] e do CPF nº [CPF]. 

 

As pãrtes ãcimã identificãdãs te m entre si justo e ãcordãdo o presente Contrãto de Fornecimento, ori-
undo do Pregão Eletrônico nº 03/2026, sujeitãndo-se ã s normãs dã Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, do Decreto Federãl nº 11.462, de 31 de mãrço de 2023, e demãis disposiço es legãis ãplicã veis, 
mediãnte ãs clã usulãs e condiço es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente contrãto tem por objeto ã aquisição de medicamentos de A a Z, referên-
cia/ético, similar e genérico, por meio do mãior percentuãl de desconto sobre ã Tãbelã de Preços 
CMED (Cã mãrã de Regulãçã o do Mercãdo de Medicãmentos) – ANVISA, conforme condiço es, quãnti-
dãdes e especificãço es estãbelecidãs no Termo de Refere nciã – Anexo I do Editãl do Pregã o Eletro nico 
nº 03/2026 e nã propostã comerciãl dã Contrãtãdã, documentos que integrãm este instrumento inde-
pendentemente de trãnscriçã o. 

1.2 – Os medicãmentos serã o fornecidos de ãcordo com os lotes e percentuãis de desconto re-
gistrãdos nã Atã de Registro de Preços nº ____/2026, conforme tãbelã ãbãixo: 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO DESCONTO (%) 

1 Medicãmentos E ticos _____% 

2 Medicãmentos Gene ricos _____% 

3 Medicãmentos Similãres _____% 

 



 
 

 

 

1.3 – Nos percentuãis de desconto registrãdos jã  estã o embutidos todos os impostos, tãxãs, 
emolumentos legãis e demãis encãrgos, inclusive previdenciã rios e trãbãlhistãs, sendo de inteirã res-
ponsãbilidãde dã Contrãtãdã ã quitãçã o de todos eles, sem possibilidãde de trãnsfere nciã ão Contrã-
tãnte. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 – O presente contrãto terã  vige nciã de 12 (doze) meses, contãdos dã dãtã de suã ãssinãturã, 
podendo ser prorrogãdo ou renovãdo nãs hipo teses previstãs no ãrt. 107 dã Lei nº 14.133/2021, desde 
que hãjã interesse dã Administrãçã o e disponibilidãde orçãmentã riã. 

2.2 – A vige nciã deste contrãto observãrã , em cãdã exercí cio finãnceiro, ã disponibilidãde de 
cre ditos orçãmentã rios, bem como ã previsã o no Plãno Pluriãnuãl, quãndo ultrãpãssãr 1 (um) exercí -
cio finãnceiro, nos termos do ãrt. 106, § 4º, dã Lei nº 14.133/2021. 

2.3 – Este contrãto deverã  ser ãssinãdo dentro do prãzo de vãlidãde dã Atã de Registro de Pre-
ços nº ____/2026, sob penã de cãducidãde do direito ão fornecimento. 

2.4 – A ãssinãturã do presente instrumento dãr-se-ã  por meio de ãssinãturã digitãl no sistemã 
1Doc. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E PERCENTUAIS DE DESCONTO 

3.1 – Os preços dos medicãmentos serã o ãpurãdos mediãnte ãplicãçã o do percentuãl de des-
conto registrãdo nã Atã de Registro de Preços nº ____/2026 sobre ã Tãbelã de Preços CMED/ANVISA 
vigente nã dãtã de cãdã solicitãçã o, nã o sendo ãdmitido reãjuste do percentuãl de desconto durãnte ã 
vige nciã contrãtuãl. 

3.2 – Dãdo que o percentuãl de desconto incide sobre ã Tãbelã CMED, cujãs ãtuãlizãço es sã o 
determinãdãs pelã ANVISA, ficã vedãdo quãlquer pedido de reequilí brio econo mico-finãnceiro fun-
dãdo nã vãriãçã o dã tãbelã de preços dos medicãmentos. 

3.3 – O vãlor totãl estimãdo deste contrãto e  de R$ ____________ (________________), merãmente es-
timãtivo, nã o gerãndo ã  Contrãtãnte obrigãçã o de ãquisiçã o do quãntitãtivo totãl. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 – As despesãs decorrentes do presente contrãto correrã o ã  contã dãs seguintes dotãço es 
orçãmentã riãs: 

Fichãs 132, 133 e 134 

Açã o: 10 301 0017 2032 0000 – Mãnutençã o do Fundo Municipãl de Sãu de – Atençã o Bã -
sicã 

Elemento: 3.3.90.30.00 – Mãteriãl de Consumo 

 

4.2 – A cãdã exercí cio finãnceiro subsequente, cãso ã vige nciã do contrãto ultrãpãsse o exercí cio 
corrente, ã dotãçã o orçãmentã riã correspondente serã  indicãdã por Termo Aditivo ou Apostilãmento, 
nos termos do ãrt. 136 dã Lei nº 14.133/2021. 

 



 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE FORNECIMENTO 

5.1 – A Contrãtãdã obrigã-se ã efetuãr ãs entregãs dos medicãmentos diretãmente em posto de 
abastecimento de medicamentos, aberto ao público durante 12 (doze) horas por dia, de se-
gunda a sábado, instãlãdo no perí metro urbãno do Municí pio de Altãir/SP. 

5.2 – Nã o hãverã  quãntidãde mí nimã de pedido, devendo ã Contrãtãdã entregãr sempre o quãn-
titãtivo solicitãdo pelo Municí pio. 

5.3 – O servidor responsã vel deverã  conferir os produtos quãnto ã  quãlidãde, vãlidãde e quãn-
tidãde, conforme o pedido. Hãvendo rejeiçã o, no todo ou em pãrte, ã Contrãtãdã promoverã  ã substi-
tuiçã o no prãzo estãbelecido pelã Administrãçã o, observãdãs ãs condiço es pãrã o fornecimento. 

5.4 – O Municí pio reservã-se o direito de não receber medicamentos com validade inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) de suã vãlidãde plenã, de ãcordo com registro vã lido expedido pelã 
ANVISA/MS, ressãlvãdã ãutorizãçã o expressã dã Administrãçã o, hipo tese em que ã Contrãtãdã ãssu-
mirã  o compromisso de trocã imediãtã do quãntitãtivo excedente, ã pedido dã Únidãde Bã sicã de Sã-
u de. 

5.5 – Cãso nã o sejã possí vel ã entregã no prãzo ãssinãlãdo, ã Contrãtãdã deverã  comunicãr ime-
diãtãmente ão Contrãtãnte ãs rãzo es do impedimento, no mí nimo com 24 (vinte e quãtro) horãs de 
ãntecede nciã, pãrã ãnã lise de eventuãl prorrogãçã o, ressãlvãdãs situãço es de cãso fortuito e forçã 
mãior. 

5.6 – Nã o serã o cãncelãdos itens por indisponibilidãde temporã riã ou permãnente, enquãnto ã 
Contrãtãdã nã o comprovãr o esgotãmento de todãs ãs possibilidãdes de ãquisiçã o e distribuiçã o, in-
clusive ã trocã de mãrcã, previãmente ãutorizãdã pelã Divisã o de Sãu de do Municí pio. 

5.7 – Nã Notã Fiscãl deverã  constãr obrigãtoriãmente o nu mero do Processo nº 11/2026 e do 
Pregã o Eletro nico nº 03/2026. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 – O pãgãmento serã  efetuãdo por ordem bancária, nã contã corrente dã Contrãtãdã (pessoã 
jurí dicã), em ãte  30 (trinta) dias contãdos dã dãtã de ãpresentãçã o dã Notã Fiscãl devidãmente ãtes-
tãdã pelo servidor responsã vel. 

6.2 – As Notãs Fiscãis/fãturãs que ãpresentãrem incorreço es serã o devolvidãs ã  Contrãtãdã 
pãrã ãs devidãs correço es. Nesse cãso, o prãzo de pãgãmento começãrã  ã fluir ã pãrtir dã reãpresentã-
çã o dos documentos devidãmente corrigidos. 

6.3 – Apo s ã emissã o dã Notã Fiscãl, ã mesmã deverã  ser enviãdã imediãtãmente pãrã o e-mãil 
comprãs@ãltãir.sp.gov.br. 

6.4 – Hãvendo ãtrãso nos pãgãmentos, nã o incidirã o juros ou correçã o monetã riã sobre ã quãn-
tiã devidã, conforme disposiçã o estãbelecidã no editãl e seus ãnexos. 

6.5 – E  condiçã o pãrã o pãgãmento ã mãnutençã o, pelã Contrãtãdã, de todãs ãs condiço es de 
hãbilitãçã o e regulãridãde fiscãl e trãbãlhistã exigidãs nã licitãçã o, que deverã o ser comprovãdãs por 
certido es vã lidãs ãpresentãdãs juntãmente com cãdã Notã Fiscãl. 

 

 



 
 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – Entregãr os medicãmentos de boã quãlidãde, de ãcordo com o Termo de Refere nciã, mãn-
tendo durãnte todã ã vige nciã do contrãto todãs ãs condiço es de hãbilitãçã o, quãlificãçã o e regulãri-
dãde exigidãs no editãl. 

7.2 – Responsãbilizãr-se integrãlmente pelã quãlidãde dos produtos fornecidos, inclusive por 
suãs subcontrãtãdãs, se houver. 

7.3 – Assumir, como exclusivãmente seus, todos os riscos e despesãs decorrentes dã boã e per-
feitã execuçã o do objeto. 

7.4 – Responsãbilizãr-se pelos ví cios e dãnos decorrentes do objeto, nos termos do Co digo de 
Defesã do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

7.5 – Atender ã s determinãço es regulãres emitidãs pelo fiscãl ou gestor do contrãto ou ãutori-
dãde superior (ãrt. 137, II, dã Lei nº 14.133/2021) e prestãr todos os esclãrecimentos e informãço es 
por eles solicitãdos. 

7.6 – Repãrãr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ã s suãs expensãs, no prãzo fixãdo pelo 
fiscãl do contrãto, os medicãmentos em que se verificãrem ví cios, defeitos ou incorreço es resultãntes 
dã execuçã o ou dos mãteriãis empregãdos. 

7.7 – Responsãbilizãr-se pelo cumprimento de todãs ãs obrigãço es trãbãlhistãs, previdenciã -
riãs, fiscãis, comerciãis e demãis previstãs em legislãçã o especí ficã, cujã inãdimple nciã nã o trãnsfere 
responsãbilidãde ão Contrãtãnte. 

7.8 – Mãnter, durãnte todã ã vige nciã do contrãto, compãtibilidãde com ãs obrigãço es ãssumi-
dãs e todãs ãs condiço es exigidãs pãrã hãbilitãçã o nã licitãçã o. 

7.9 – Cumprir, durãnte todo o perí odo de execuçã o do contrãto, ã reservã de cãrgos previstã em 
lei pãrã pessoã com deficie nciã, pãrã reãbilitãdo dã Previde nciã Sociãl ou pãrã ãprendiz, nos termos 
do ãrt. 116 dã Lei nº 14.133/2021. 

7.10 – Guãrdãr sigilo sobre todãs ãs informãço es obtidãs em decorre nciã do cumprimento do 
contrãto. 

7.11 – Nã o trãnsferir ã outrem, cãucionãr ou utilizãr o presente contrãto pãrã quãlquer operã-
çã o finãnceirã, no todo ou em pãrte, sem pre viã ãnue nciã do Contrãtãnte, sob penã de rescisã o contrã-
tuãl. 

7.12 – Recolher todos os encãrgos fiscãis e previdenciã rios pertinentes ã s suãs ãtividãdes, nã o 
sendo possí vel, em momento ãlgum, trãnsferir ão Contrãtãnte ã responsãbilidãde pelo pãgãmento ou 
quitãçã o desses encãrgos. 

7.13 – Fornecer todos os esclãrecimentos e informãço es te cnicãs que venhãm ã ser solicitãdãs 
pelo Contrãtãnte sobre os produtos entregues. 

7.14 – Pãrãlisãr, por determinãçã o do Contrãtãnte, quãlquer ãtividãde que nã o estejã sendo 
executãdã de ãcordo com ã boã te cnicã ou que ponhã em risco ã segurãnçã de pessoãs ou bens de 
terceiros. 

7.15 – Informãr corretãmente os meios pãrã receber pedidos, conferir e ãcusãr o recebimento 
dãs solicitãço es, com previsã o de entregã. 



 
 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 – Proporcionãr ã  Contrãtãdã ãs fãcilidãdes necessã riãs pãrã o bom ãndãmento dãs entregãs, 
dentro dãs normãs estãbelecidãs pelo Termo de Refere nciã, pelo editãl e pelo presente contrãto. 

8.2 – Prestãr ãos funcionã rios dã Contrãtãdã todãs ãs informãço es e esclãrecimentos necessã -
rios ã  execuçã o do objeto do contrãto. 

8.3 – Designãr servidor pãrã ãcompãnhãr e fiscãlizãr ã execuçã o do contrãto, inclusive quãnto 
ã  continuidãde dãs entregãs que, ressãlvãdos os cãsos de forçã mãior devidãmente justificãdos e ãcei-
tos pelo Contrãtãnte, nã o devem ser interrompidãs. 

8.4 – Sustãr, rejeitãr, mãndãr fãzer ou desfãzer, no todo ou em pãrte, quãlquer produto entregue 
que nã o estejã de ãcordo com ãs condiço es e exige nciãs especificãdãs. 

8.5 – Anãlisãr e ãtestãr os documentos de cobrãnçã ãpresentãdos pelã Contrãtãdã. Cãso hãjã 
incorreçã o, os documentos serã o devolvidos pãrã ãs devidãs correço es, reiniciãndo-se ã contãgem do 
prãzo de pãgãmento ãpo s ã reãpresentãçã o corretã. 

8.6 – Aplicãr ã  Contrãtãdã ãs sãnço es regulãmentãres e contrãtuãis cãbí veis, ãssegurãdo o con-
trãdito rio e ã ãmplã defesã. 

8.7 – Efetuãr os pãgãmentos devidos ã  Contrãtãdã nãs condiço es estãbelecidãs neste contrãto. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 – A execuçã o deste contrãto serã  ãcompãnhãdã e fiscãlizãdã por servidor(es) designãdo(s) 
pelo Contrãtãnte, nos termos dos ãrts. 117 ã 121 dã Lei nº 14.133/2021, ão(s) quãl(is) competirã  re-
gistrãr todãs ãs ocorre nciãs relãcionãdãs ã  execuçã o do objeto. 

9.2 – A fiscãlizãçã o exercidã pelo Contrãtãnte nã o exclui nem reduz ã responsãbilidãde dã Con-
trãtãdã por quãisquer irregulãridãdes ou dãnos cãusãdos em decorre nciã de culpã ou dolo nã execuçã o 
do contrãto. 

9.3 – O recebimento do objeto dãr-se-ã  nã formã do ãrt. 140 dã Lei nº 14.133/2021, sendo: (i) 
provisoriamente, pelo responsã vel por seu ãcompãnhãmento e fiscãlizãçã o, mediãnte termo detã-
lhãdo, quãndo verificãdo o cumprimento dãs exige nciãs de cãrã ter te cnico; e (ii) definitivamente, por 
servidor ou comissã o designãdã pelã ãutoridãde competente, mediãnte termo detãlhãdo, que com-
prove o ãtendimento dãs exige nciãs contrãtuãis. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 – E  vedada ã subcontrãtãçã o totãl ou pãrciãl do objeto licitãdo, nos termos do editãl. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1 – O presente contrãto poderã  ser ãlterãdo nos cãsos previstos nos ãrts. 124 e 125 dã Lei 
nº 14.133/2021, mediãnte Termo Aditivo, devidãmente justificãdo. 

11.2 – Todã e quãlquer ãlterãçã o deverã  ser precedidã de ãdequãçã o dãs dotãço es orçãmentã -
riãs e, quãndo necessã rio, de novã indicãçã o dã disponibilidãde de cre ditos orçãmentã rios, nos termos 
do ãrt. 135 dã Lei nº 14.133/2021. 

 



 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 – A rescisã o do presente contrãto poderã  ocorrer nãs hipo teses e condiço es previstãs nos 
ãrts. 137 ã 139 dã Lei nº 14.133/2021, com reconhecimento dos direitos do Contrãtãnte. 

12.2 – Constituem motivos pãrã rescisã o do contrãto, entre outros: o nã o cumprimento de clã u-
sulãs contrãtuãis, especificãço es, projetos ou prãzos; o cumprimento irregulãr de clã usulãs contrãtu-
ãis, especificãço es, projetos ou prãzos; ã decretãçã o de fãle nciã ou instãurãçã o de insolve nciã civil; ã 
dissoluçã o dã sociedãde ou o fãlecimento do contrãtãdo; ã ãlterãçã o sociãl ou ã modificãçã o dã finãli-
dãde ou dã estruturã dã empresã que prejudique ã execuçã o do contrãto; e os cãsos elencãdos no ãrt. 
137 dã Lei nº 14.133/2021. 

12.3 – Nã hipo tese de rescisã o ãdministrãtivã, ficã ãssegurãdo ão Contrãtãnte o direito de reter, 
ãte  o limite dos prejuí zos cãusãdos ã  Administrãçã o, os cre ditos ã que fãçã jus ã Contrãtãdã em decor-
re nciã do contrãto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 – O descumprimento totãl ou pãrciãl dãs obrigãço es e responsãbilidãdes ãssumidãs neste 
contrãto ensejãrã  ã ãplicãçã o dãs sãnço es ãdministrãtivãs previstãs nos ãrts. 155 ã 163 dã Lei nº 
14.133/2021, quãis sejãm: 

ã) ãdverte nciã; 

b) multã; 

c) impedimento de licitãr e contrãtãr; ou 

d) declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr. 

 

13.2 – A multã morãto riã pelo ãtrãso injustificãdo nã execuçã o do contrãto serã  de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por diã sobre o vãlor do fornecimento em ãtrãso, ãte  o limite de 30 (trintã) 
diãs, ãpo s o que poderã  ser rescindido o contrãto com ãplicãçã o dãs demãis penãlidãdes cãbí veis. 

13.3 – A multã compensãto riã pelo inãdimplemento contrãtuãl serã  de ãte  30% (trinta por 
cento) sobre o vãlor totãl do contrãto, sem prejuí zo dãs demãis sãnço es. 

13.4 – As sãnço es serã o ãplicãdãs mediãnte procedimento ãdministrãtivo que ãssegure o con-
trãdito rio e ã ãmplã defesã, podendo ser descontãdãs dos pãgãmentos devidos ou cobrãdãs judiciãl-
mente. 

13.5 – A ãplicãçã o dãs sãnço es previstãs neste contrãto nã o exclui ã possibilidãde de responsã-
bilizãçã o dã Contrãtãdã por eventuãis perdãs e dãnos cãusãdos ã  Administrãçã o Pu blicã. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 – LEI Nº 13.709/2018 

 
14.1 – E  vedãdã ã s pãrtes ã utilizãçã o de todo e quãlquer dãdo pessoãl repãssãdo em decorre n-

ciã dã execuçã o contrãtuãl pãrã finãlidãde distintã dãquelã do objeto dã contrãtãçã o, sob penã de res-
ponsãbilizãçã o ãdministrãtivã, civil e criminãl. 



 
 

 

 

14.2 – As pãrtes comprometem-se ã mãnter sigilo e confidenciãlidãde de todãs ãs informãço es 
– em especiãl os dãdos pessoãis e os dãdos pessoãis sensí veis – repãssãdos em decorre nciã dã execu-
çã o contrãtuãl, em consonã nciã com ã Lei nº 13.709/2018 (LGPD), sendo vedãdo o repãsse ã terceiros, 
sãlvo obrigãço es legãis ou necessidãde de viãbilizãr o cumprimento do instrumento contrãtuãl. 

14.3 – As pãrtes responderã o ãdministrãtivã e judiciãlmente cãso cãusem dãnos pãtrimoniãis, 
morãis, individuãis ou coletivos, ãos titulãres de dãdos pessoãis repãssãdos em decorre nciã dã execu-
çã o contrãtuãl, por inobservã nciã ã  LGPD. 

14.4 – Pãrã ã execuçã o do serviço objeto deste contrãto, o Contrãtãnte terã  ãcesso ã dãdos pes-
soãis dos representãntes dã Contrãtãdã, tãis como nu mero do CPF e do RG, endereços eletro nico e 
residenciãl, e co piã do documento de identificãçã o. 

14.5 – A Contrãtãdã declãrã que tem cie nciã dã existe nciã dã LGPD e compromete-se ã ãdequãr 
todos os procedimentos internos ã  legislãçã o, ã fim de proteger os dãdos pessoãis repãssãdos pelo 
Contrãtãnte. 

14.6 – A Contrãtãdã ficã obrigãdã ã comunicãr ão Contrãtãnte, em ãte  24 (vinte e quãtro) horãs, 
quãlquer incidente de ãcessos nã o ãutorizãdos ãos dãdos pessoãis, situãço es ãcidentãis ou ilí citãs de 
destruiçã o, perdã, ãlterãçã o, comunicãçã o ou quãlquer formã de trãtãmento inãdequãdo ou ilí cito, bem 
como ãdotãr ãs provide nciãs dispostãs no ãrt. 48 dã LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 – O editãl do Pregã o Eletro nico nº 03/2026, seus ãnexos e ã propostã comerciãl dã Con-

trãtãdã integrãm o presente contrãto, independentemente de trãnscriçã o. 
15.2 – Os cãsos omissos serã o resolvidos ã  luz dãs disposiço es dã Lei nº 14.133/2021 e demãis 

normãs ãplicã veis ã  espe cie. 
15.3 – Todãs ãs ãlterãço es que se fizerem necessã riãs serã o registrãdãs mediãnte lãvrãturã de 

Termo Aditivo ão presente contrãto, nos termos do ãrt. 136 dã Lei nº 14.133/2021. 
15.4 – E  vedãdo ã  Contrãtãdã cãucionãr ou utilizãr o presente contrãto pãrã quãlquer operãçã o 

finãnceirã. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Ficã eleito o Foro da Comarca de Olímpia/SP, com exclusã o de quãlquer outro, por 
mãis privilegiãdo que sejã, pãrã dirimir ãs questo es oriundãs do presente contrãto. As quãntiãs even-
tuãlmente devidãs ã  Contrãtãnte pelã Contrãtãdã serã o cobrãdãs pelo rito de execuçã o fiscãl. 
 

Altãir/SP, _____ de ___________________ de 2026. 
 
 

_____________________________________________ 
MARCO ANTONIO FERREIRA 
Prefeito Municipãl de Altãir/SP 

 
_____________________________________________ 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[CARGO] – CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
1) _____________________________________________ 

Nome / CPF: 
2) _____________________________________________ 

Nome / CPF: 



 
 

 

 

 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO DESENQUADRAMENTO FICTO 
 
 
 
Ao,  
Sr. Pregoeiro do Municí pio de Altãir/SP, referente ão PROCESSO LICITATO RIO Nº 11/2026. 
 
 

A empresã ******************************, CNPJ nº *********************, DECLARA pãrã os de-
vidos fins, conforme exige nciãs do editãl, que nã o celebrou contrãtos com ã Administrãçã o Pu blicã (em 
gerãl), neste ãno cãlendã rio dã licitãçã o, cujos vãlores somãdos extrãpolem ã receitã brutã mã ximã 
ãdmitidã pãrã fins de enquãdrãmento como empresã de pequeno porte, ã sãber R$ 4.800.000,00, ãindã 
que o desenquãdrãmento reãl ocorrã no ãno-cãlendã rio seguinte. 
 
 
 

Nesse sentido, nã o se operou, portãnto, o DESENQÚADRAMENTO FICTO, previsto nã Lei nº 
14.133/20121. 
 
 
 

............................, ...... de ................ de 2026. 
 
 
 
 

Assinãturã do representãnte legãl ou procurãdor dã empresã 
......................................................................................... 

RG: .................................... O rgã o Expedidor: ..................... 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA PARTICIPAÇÃO  
EM LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 
Em cumprimento ã s determinãço es dã Lei nº 14.133/2021 e ã  Constituiçã o Federãl, ã empresã 

********************************, inscritã no CNPJ nº ***************************, DECLARA, pãrã fins 
de pãrticipãçã o no PROCESSO LICITATO RIO Nº 11/2026 do municí pio de Altãir/SP, que: 
 
1) Nã o estã  impedidã de contrãtãr com ã Administrãçã o Pu blicã, diretã e indiretã; 
2) Nã o foi declãrãdã inido neã pelo Poder Pu blico, de nenhumã esferã; 
3) A propostã ãpresentãdã compreende ã integrãlidãde dos custos pãrã ãtendimento dos direitos 
trãbãlhistãs ãssegurãdos nã Constituiçã o Federãl, nãs leis trãbãlhistãs, nãs normãs infrãlegãis, nãs con-
venço es coletivãs de trãbãlho e nos termos de ãjustãmento de condutã vigentes nã dãtã de suã entregã 
em definitivo e que cumpre plenãmente os requisitos de hãbilitãçã o definidos no instrumento convo-
cãto rio; 
4) Nã o possui dentre os seus proprietã rios, servidor pu blico nem titulãr de mãndãto eletivo. 
5) Nã o empregã pessoã menor de 18 (dezoito) ãnos em trãbãlho noturno, insãlubre ou perigoso e 
nã o empregã pessoã menor de 16 (dezesseis) ãnos. (Obs: se for o cãso, empregã menor, ã pãrtir de 14 
(quãtorze) ãnos, nã condiçã o de ãprendiz – especificãr). 
6) Nã o mãnte m ví nculo de nãturezã te cnicã, comerciãl, econo micã, finãnceirã, trãbãlhistã ou civil 
com dirigente do o rgã o ou entidãde contrãtãnte ou com ãgente pu blico que desempenhe funçã o nã 
licitãçã o ou ãtue nã fiscãlizãçã o ou nã gestã o do contrãto, ou que deles sejã co njuge, compãnheiro ou 
pãrente em linhã retã, colãterãl ou por ãfinidãde, ãte  o terceiro grãu. 
7) Conforme o disposto nã Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, estã  ciente do dever de cumprimento 
dã reservã de cãrgos pãrã pessoã com deficie nciã ou pãrã reãbilitãdo dã Previde nciã Sociãl, e que (se 
ãplicãdo ã  suã empresã, de ãcordo com o nu mero de funcionã rios) estã  cumprindo integrãlmente ãs 
regrãs de ãcessibilidãde, obrigãto riãs. 
8) Tomou conhecimento de todãs ãs informãço es e dãs condiço es locãis pãrã o cumprimento dãs 
obrigãço es objeto dã contrãtãçã o. 
9) Estã  ciente dã obrigãçã o legãl de comunicãr ão Municí pio de Altãir-SP, quãisquer impedimentos 
supervenientes. 
10) Que tem ou terá posto de abastecimento de medicamentos, aberto ao público durante 12 
horas por dia, de segunda a sábado, instalado no perímetro urbano do município de Altair, no 
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da assinatura deste contrato. 
 

Por ser ã expressã o dã verdãde firmã o presente, por meio de seu representãnte legãl. 
 
 
 

............................../ÚF, ........... de ................ de 2026. 
 
 
 

Assinãturã do representãnte legãl dã empresã 
  
 
 



 
 

 

 

 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MPE’S. 
 
Ao, 
Sr. Pregoeiro do municí pio de Altãir-SP;  
Ref.: PROCESSO LICITATO RIO Nº 11/2026 - PREGA O ELETRO NICO Nº 03/2026. 
 

A empresã **************************, inscritã no CNPJ sob o nº ***********************, por in-
terme dio de seu representãnte legãl, o(ã) Sr. (ã) *************************, portãdor do Documento  de  
Identidãde  nº ****************/SSP/ÚF,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº **********************, DECLARA, 
sob ãs penãs dã Lei, que cumpre os requisitos legãis pãrã quãlificãçã o como (incluir a condição da 
empresa: Micro Empresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Equiparada - especificar), ãrt. 3º 
dã Lei Complementãr nº 123/2006 e que nã o estã  sujeitã ã quãlquer dos impedimentos do § 4º deste 
ãrtigo, estãndo ãptã ã usufruir do trãtãmento fãvorecido estãbelecido nos ãrt. 42 ã 49 dã referidã Lei. 
 

(  ) SIM ( ) NA O - Declãrãmos possuir restriçã o fiscãl no(s) documento(s) de hãbilitãçã o e pre-
tendemos utilizãr o prãzo previsto no ãrt. 43, § 1º dã lei Complementãr n.º 123/06 e suãs ãlterãço es, 
pãrã regulãrizãçã o, estãndo ciente que, do contrã rio, decãirã  do direito ã  contrãtãçã o, estãndo sujeitã 
ã s sãnço es previstãs nã lei 14.133/2021. 
 
OBS.: em cãso ãfirmãtivo, ãssinãlãr ãcimã. 
 

Por ser ã expressã o dã verdãde, eu **********************, representãnte legãl destã empresã, 
firmo o presente. 
 

 
 

Locãl e Dãtã Assinãturã e Cãrimbo 
 
 
 
 
 
OBS.: Estã declãrãçã o deverã  ser preenchidã em pãpel timbrãdo dã empresã proponente e ãssinãdã 
pelo(s) seu(s) representãnte(s) legãl(is) e/ou procurãdor(es) devidãmente hãbilitãdo(s). 


